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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

DOCUMENTO DE FORMAIIZAçÃO DE DEMANDA (DFD) \2í
-fo
/b&

SECRETARIA DE TRANSPORTE E

Setor requúitante (Unidade/Setor/Departamento): SECRETARIA DE M!!!oEIE lJ4ç,
BALDUINO DE SOUZA JUNIORla Demanda:

DATA:1
E-mail : samaribeiraod-opi n hal @gmail "co!1 Fone: (43)355L-2599

A Secretaria de Transportes e Viação possui uma equipe de trabalho composta por 40 funcionários, entre eles

serviços gerais, trabalhadores braçais e motoristas, os quais muitas vezes precisam trabalhar na manutenção

de, estradas rurais e outros serviços da zona rural onde não há condições de deslocamento de volta a seus lares

para fazerem as refeições.
Para atender esta necessidade e reduzir custos com deslocamento, a aquisição de refeições é essencial.

Como não há como determinar a quantidade exata de refeições, fizemos um levantamento utilizando a média

dos últimos 12 meses.

O restaurante a ser contrato deverá estar localizado no perímetro urbano do município e as marmitas serão

DOS SERVI JUNHO 2024.

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRAT AçÃO/

retiradas um

PREVISÃO PARA UTI

sável

1. OBJETO: SERVIçOS DE ALIMENTAçÃO
VALOR ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO: RS 3O.OOO,OO

cRÉDrros oRÇAM ENTÁRlos: LlvRE.

Fornecimento de refeiçÕes I lanches / salgados / doces.
Marmitex completa individual Grande, acondicionada em
embalagem descartável de alumínio ou isopor com
aproximadamente 700 gr., contendo no mínimo arroz, feijão, carne,

E QUANTIDADES3.

UNID TOTALqDE
ITEM GEEIV

2500 Unid 2,003697
1.

2500 Unid 10,003597

2.

30.000,00

3.

ad salada.

5.000,00

25.000,00

Fornecimento de / lanches / salgados / doces.
erante com no mínimo 250 ml. (sabores

Total

Responsável pela

L

J

CRISTóVÃO BENITES

CARLOS ALEXANDRE BRAZ4.2. Servidor responsável para EMISSÃO DAS

4. Observações gerais

4.1. Servidor indicado para fiscalização do

à autoridade competente para análise de conveniência

cabíveis.e oportunidade para a aquisição/contratação e demais providê

CIENTE:

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encam

PREF

DART

I

i

i
i

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

DOCUMENTO DE FORMAUZAçÃO DE DEMANDA (DtD) lí
ld,

Or : SECRETARIA DE OBRAS

DATA:

OBRAS,Setor
la Demanda: PEDRO PRESTES

idad

r-m ai I : prn rp inhalr.ia uol,c,om. b-f Fone: (43)3551-8301

2, JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO/AQU

O Departamento de Obras possui uma equipe de trabalho composta por 24 funcionários, entre eles pedreiro,

serventes, trabalhadores braçais e motoristas, os quais muitas vezes precisam trabalhar em pontes, estradas

rurais e outros serviços da zona rural onde não há condições de deslocamento de volta a seus lares para

fazerem as refeições.
Para atender esta necessidade e reduzir custos com deslocamento, a aquisição de refeições é essencial.

Como não há como determinar a quantidade exata de refeições, fizemos um levantamento utilizando a média

dos últimos L2 meses.

O restaurante a ser contrato deverá estar localizado no perímetro urbano do município e as marmitas serão

retiradas r um res

PREVISÃO PARA UTI DOS S JUNHO 2024.

t.

1. OBJETO: sERvlçOS DE ALIMENTAçÃo

VALOR ESTIMADO PARA CONTRATAçÃO: RS 1O.8OO,OO

cRÉDrros oRçAMENTÁRlos: tlVRE.

Fornecimento de refeiçÕes / lanches / salgados / doces.

Fornecimento de refeiçÕes / lanches / salgados / doces.
Marmitex completa individual Grande, acondicionada em embalagem
descartável de alumínio ou isopor com aproximadamente 700 gr.,

E QUANTIDADES

VR UNIT.

Unid

Unid 9.000,00

3.

ÍOTALQIDÉ UNIOIEM SEERV

900 1.800,002,003697

1.

900 10,003691

2.

10.80,00

3.

Total

Refrigerante com no mÍnimo 250 ml. (sabores variado

salada.carnecontendo no mínimo arroz

4. Observações gerais

4.1. Servidor indicado para fiscalização do contrato: DONIZETE FúVlO DE ALMEIDA

4.2. Servidor responsável para EMISSÃo DAs REQUISIÇÕrs: caRlos ALEXANDRE BRAZ

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à dade co te para análise de conveniência

CIENTE:

raa u

DARTAGNAN
PREFEITO M

e demaise oportunidade

I

,áí,t
Responsável pela Formalização da *T\\

\



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

DOCUMENTO DE FORMAIIZAçÃO DE DEMANDA (DFD)
.]
lr
L

C

rSECRETARIA DE ADMIN
me

DATA:

Setor
SANCHES

uisítante U

sável pela Demanda

r-m al I : pm rpi n hal(ilr u g-L.c.om. b--r Fone: (43)3551-8301

O município durante o ano recebe técnicos, orientadores de diversos setores e diversas autoridades para auxílio

estratégico, participação em eventos, fiscalizações ambientais, seleção de trabalhadores para vagas de empregos em

empresas fora do município e visitas, onde muitas vezes precisamos ofertar alimentação aos mesmos.

Tais profissionais geralmente se deslocam até nosso município sem cobrança de honorários realizando trabalhos

voluntários e essenciais tanto na zona urbana quanto rural, e para podermos ofertar um atendimento adequado

necessitamos de um local que ofereça alimentação aos mesmos. Como não há como determinar a quantidade exata de

refeições, fizemos um levantamento utilizando a média dos últimos 12 meses. O restaurante a ser contrato deverá estar

urbano do munlocalizado no lo.

DOS SERVI JUNHO 2024,PREVISÃO PARA

1. OBJETO: SERVIçOS DE ALIMENTAçÃO

VALOR ESTIMADO PARA CONTRATAçÃO: RS 9.OOO,OO

cRÉDrros oRÇAMENTÁRIOS: LIVRE.

2. 
'USTTFICATIVA 

DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO/

Fornecimento de refeiçôes I lanches / salgados / doces.
Refeição tipo self-service, com no mínimo 03 tipos de salada, 02 tipos
de carne, pratos quentes e frios incluindo 01 refrigerante de no
mínimo 350 ml.

Marmitex completa individual Grande, acondicionada em embalagem
descartável de alumÍnio ou isopor com aproximadamente 700 gr.,

contendo no mÍnimo arroz, feijão, carne, frango, refogados, salada.

E QUANTIDADES

7.000,00

2.000,00Unid

3.

UNID TOTALqTDE
ITEM üEERV

200 Und 35,003697

1.

100 20,003697

2.

9.000,00

3.

Fornecimento de refeiçôes / lanches / salgados / doces.

Total
lncluindo 01 de no mínimo 250 ml.

4. Observações gerais

4.1. Servidor indicado para fiscalização do contrato: CARLOS ATEXANDRE BRAZ

4.2. Servidor responsável para EMtssÃo DAs REQUISIÇÕrS: CnnlOs ALEXANDRE BRAZ

cícERO ROGÉRIO SANCHES

O-:
Responsável pela Formalização da

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente para análise de conveniência

CIENTE:

rata e demais rovidências cabíveis

DARTAGNAN
PREFEITO MU

nidadee

)

\\
!
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PREFEITURA MUNICIPA
. ESTADO

-\ú61

L DE RIBEIRÃO OO PINHAL

DO PARANA -

PLANILHA PESqutsA DE PREços

OÀ^*rt,*.-
NOM

v,o-

6 Wro
4

TrC-

("^)fr rrArL .Con\

t"
CNPJ

INS.ESTADUA

ENDERE

CIDA

FO 1 t4 )3t8i EMAIL

vALtDAoE ol cornçÃo: 3o c/"í)/
conotçÕts or

LOCAL E DATA:

3O Crtu-or)

MARMITEX e nrrrtçÕrs'

01, JoJq

JURA E CARIMBO DA EMPRESA

[g. 104.g60/tloü T-Tâ

Joyct, fuIaria ilIactralt: nri
An'uda

Rua Sào Paulo, 838 - CentrL,
I cep ao.ago onn R,BEtRAo Do nr\Hr' ' -i".\.\Al-

qlc

tut

d@

IÍEM CÀÍMAÍ
Gasosa/XaroPe. Sabor: Variado.

250 ml (900 Obr:as, 100Adm, 2500
com no mÍnimo

QÍDf llNro

VR TOTAI,

3500 Unid

I ir,ó0
0'1

1

3500 Unid

I

r
4.ü,02

03

reÍeições lanches salgados doces
F de

UJ tipos de salada
ReÍeiçáo tipo self-service com no mínimo

0 1
de pratos quentes e frios inclui ndo

02 tipos
de mtnl ml.

mado

200 Und

t 35 q0

one:
Rua

Endereço eletrônico
- E-mail

CNPJ:76 42

qt

q
Á

carne.

3697

3697



PREFEITURA MUNICIPAL DE
. ESTADO DO P

RIBEIRÃO OO PINHAL

ARANA -

PLANILHA PESqulsA DE PREços

NOME

CNPJ: 4
,t266 la q -+o

INS.ESTADUAL:

ENDER

CIDADE

6

vAuoAoE oa cotlçÃo:

cottotçÕrs DE PAGAMENTo:

LOCAI E DATA:

3 EMAIL:
ú.csrn

FON

MARMITEX E REFEIçõES.

E CARIMBO DA EMPRESA

ül

C§

J\.

UNIDQÍDE

CÀÍMÀTITEM

,103 o
Unid3500Sabor:Gasosa/XaroPe.

2500100Adm,Obras,(900com no mínimo 250 rill
Material:

01

63'íf,Oo
02

S600,e8l}
200lanchesdementoFomeci de salada,03mínimono tiposcomself-servicetipoReÍeição 01incluindofriosequentesde carne pratos02 tipos

ml.node

3697

03

T

- Fone: CNPJ:

Endereço
- E-mail e

42

n&e-,c"



PREFEITURA ÍVIUN ICIPAL DE
. ESTADO DO P

RIBEIRÃO OO PINHAL
ARANA.

PLANILHA PESqUISA DE PREçOS

lL
.5q

NOME

CNPJ

INS.ESTAD

ENDE

CIDADE

p

)s34

C* I
Qn,rr0^RX

qqqob EMAIL:FONE:

VALIDADE on corlçÃo: 30 JÁ"
conotções DE PAGAMENTo:

..-.,tG-

MARMITEX E REFEIçÕES.

Ol, c 2\

ASSINATURA E CARIMBO DA EMPRESA

§-

LOCAT E DATA: 2

.AL

UN IDQTDE

IÍEM CATMAÍ

?CCOí2,'CO3500

ml

Sabor:Gasosa/XaroPe.
2500100Adm,Obras,(900com no mínimo 250

Material:

01

10@,
Unid3500

aproximadamente 700 gr

carne, Írango, refogados,

de refeições
emacondicionadaGrande,individualcompletaMarmitex comOUínioalum isopordedescartávelembalagem

ínimom aÍÍoz,no feiião,contendo
2500100 Adm,salada. Obras,(900

02

5 6ü),23,oc

de

docessalgadoslanchesde
de salada03mlntno mocom tiposself-service,tipoRefeição

01incluindofriosede pratoscame, quentes02 tipos03

estimado

- Centro - CEP:

Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov br - E-mail

CNPJ
compras. pmrPinhal@gmail.com

/-Ü

,@



NOME

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL
. ESTAD O DO PARANA -

PLANILHA PESqUISA DE PREçOS

55q ICNPJ:
7.1 6Gti CCC J, - 6;u

INS.ESTADUA 9tl

ENDEREçO t"

ct

FONE: Qoocca I EMAIL: ó.r[.1.

MARMITEX E REFETçÕES.

vAuDAoE oe coraçÃo:

coruotçÕrs DE PAGAMENTo:

TOCAT E DATA:

À5

ll V. cow

lm*"-, h^

ASSINATURA E CARIMBO DA EMPRESA

UNIDQTDÉ

IIIM CAÍMÂÍ

31fi,^)c,9c
3500 Unid

ml. (900 Obras, 100Adm, 2s00
Gasosa/XaroPe. Sabor:Material:

com no mínimo 250
01

,16,b0 56 m,0c

doces.lanches salgadosedFornecimento
emndeGra acondicionadaind alividuarmitexM completa

comOU isoporde alumíniortáveldescaembalagem
mínimono atfoz,contendo feijão,700 graproximadamente

2500100 Adm,salada Obras,(900carne, refogados,frango,

3697

02

200 Unddoces.salgadoslanchesde refeiçõesFornecimento
de salada03nimonocom mllselÍ-service, tipostipoRefeição

0ndoincluiÍriosde ecarn quentes02 pratostipos
ml.no ínimom

3697

03

T estimado

Rua Paraná 983 - Centro - CEP 86.490-000 - Ftone: (+g)355t 3301 . CNPJ 76.968.064/0001 -42

Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal pr'qov br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e comoras.omroinhal@qmail.com

I a

I



DIÁRIo 0FICIAL f,LETRÔNICO DOMUNICÍPIO DE

Conforme Lei Municipal n.' 1.96'1/2018

Ano VI n." l113 -

DO PINHAL DIARIO L ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINIIAL

Conforme l-ei Municipal n." 1.96'112018.

Ano VI n." I I 13 - Sexta-feira, ll de de 20231l de de2023 08 09

ET

do Decreto 1l/08/2023
o em Gestão Escolar I 4l 08 12023 a 18 lO8 12023

Período de em Gestão Escolar 22 /Og I 2023 a 06 /O9 I 2023

dc em Gestão A
Período dos currículos de de Mérito e A

cunÍculos de A de

do resultado A definir
Prazo A definir

A definir

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

SEGUNDO ADITIVO DE PRAZO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS 25012022

PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL N'. O7O/2022

Extrato de contrato celcbrado entre o Municlpio de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n.'76.968.064/0001-42 e a empresa

GREGÓRIO &amp; BONIF'ÁCIO LTDA, CNPJ n'. 12.551.341/000t-34. Objeto: registro de preços para possível

de gás de cozinha conforme solicitação da Secretaria de Educação, Secretaria de Saúde, Secretaria de Assistência

Social e Administração. Valor Lote 0l R$ 15.900,00, Lote 02 RS 3.180,00. Data de assinahrra: 1110812023,

SIDNEY GREGÓRIO DANTAS CPF: 939.526.438-15 E DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, CPF/MF N."

052.206.749-27

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

PRIMEIRO ADITIVO CONTRATO 25 1 12022

PROCESSO LICMATÓRIO PREGÃO ELETRÔNICO N" 0'1212022

Extrato de contÍato celebrado entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n.'76.968.064i0001-42 e a emptesa

LUCIMARA KARBIAKI DUTRA DA SILVA CNPJ n". 13,877,'12610001-59. Objeto: aquisição de marmitex e

refeiçôes para a Secretaria de Traasporte e Viaçõo, Secretaria de Obras, Secretaria de Saúde, Secretaria de

Assistência Social e Administração. Vigência até 23/0812024. Data de assinatura: 1110812023, LUCIMARA
KARBTAKI DLl"tRA DA SILVA CPF: 927.978.819-15 e DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, CPF,MF n.'
171.895,279-15. LOTE 01 _ SECRETARIA DE TRANSPORTE E VIAÇÃO/AGRICULTI]RA

ITEM SALDO LINID UNIT. TOTÁI,

0l 722 Unid
Marmitex completa indiüdual aoondicionada em embalagem
descartável de alumínio ou isopor com aproximadamente 700 gr.,

contendo no mínimo arroz, feiião, carne, frango, retbgados, salada.

18,00 12.996.00

02 722 Unid ml. 1,54 1,111.88

Total 14.107,88

02- OBRAS
UNIT

Marmitex acondicionada em embalagem

0l 987 Unid descartável de alumínio ou isopor com aproximadamente 700 gr., 17.766.00

no mlntmo
02 987 Unid com no

salada.

18,00

I .51

Total 19.285,98

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

PRIMEIRO ADITTVO CONTRATO 252/2022
PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO ELETRÔNICO N' 07212022

Extrato de contrato celebrado entre o Municlpio de Ribeirào do Pinhal, CNPJ n." 76.968.064/0001-42 e a empresa

JOYCE MARIA MADALENA ARRUDA CNPJ n'. 09.104.960/0001-76. Objeto: aquisição de marmitex e

refeiçôes para a Secretaria de Transporte e Viação, Secretaria de Obras, Secretaria de Saúde, Secretaria de

Assistência Social e Administração. Vigência até 23/08/2024. Data de assinatura: 1110812023, JOYCE MARIA
MADALENA ARRUDA CPF: 032.969.309-30 e DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, CPF/I4F n." 171.895.2'79-

I5. LOTE 03 _ SECRETARIA DE SAUDE, SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E

ADMINISTRAÇÃO.

LTNID

Marmitex completa em embalagem

0l 230 Unid descartável de alumlnio ou isopor com aproximadamente 700 gr., 18,00 4.140.00
salada.

230 tlnid com no 3

SOCIAL
completa individual acondicionada em

01 300 Unid descartável de aluminio ou isopoÍ com aproximadamente 700 gr., 18,00 5.400,00

contendo no mínimo salada.

02 no mínimo 250 ml.
5.

Marmitex completa em embalagem

0l r80 Unid descartável de alumínio ou isopor com 700 gr.,
salada.

18,00 3.240.00
contendo no mínimo cârne

02 180 com no 277

Refeição tipo selÊservice, com no 03

03 270 Unid tipos de carne, pratos quentes e frios inclulndo 0l refrigerente de

no mínimo 350 ml.
30,00 tJ.100.00

t'l

' Assinatura Digital

JULIANO Assinado de forma digital

ZACARIAS poTJULIANO ZACARIAS

FERREIRA:0501 4610943
FERREIRA:0501 46 Dados: 2023.08.r I

10943 21:38:31 -03'00'

Diário Oficial Assimdo Eletrooicarente com Ceíificado Padrão ICP-Bmil. A Prefeitm
rio Município de Ribeirão do Pinhal dír gaÍantio do autenticidadÉ desto documento, desde

que visualizarlo através do site uw.ribeiraodopiúal.pr.gov.br/dirio-oficial

CNPJ: 76.968.0ó410001-42
Rru Puarui 983 | CEP: 86490-000

contato: (43) 355 1-8300

Diârio Oficial Assinado Eletronicammte com Certificado Padrâo ICP-Brmil. A Prefeitus
do Município de Ribcitão do Piúal dá gilantia da autsnticidade deste documcnto^ desde

que vieuliado através do sitc rw.ribeiraodopinhal.pr.gov.br/diario-oficial

CNPJ: 76.968.064/0001-42
Rw Paraná, 983 | CEP: 86490-000

Contato; (43) 3551-8300

1.54

SAI,DO DF]SCRICÃO IJNtT. 'TOTÀI,

02 1.54

Total

i00

.{DMINISTRACÃO

tJnid t.54

Slrb total
Total



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBETRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

Ribeirão do Pinhal, 04 de abril de 2024.

Prezado Senhor,

o Departâmento de compras e Licitaçôes, vem solicítar de vossa senhoría

informações referentes a existência de dotacão orCamentária e recursos financeiros

apropriados para que possamos dar andamento aos trâmites do processo que visa o

registrc de preços para possível aguÍsição de marmitex e refeições'

lnformo que os valores a serem utilizados

aproximadamente:

SECRETARIA DE TRANSPORTE E VIAçÃO:

SECRETARIA E OBRAS:

para tal aquisição serão de

SECRETARIA DE ADMINISTRACÃO: RS 8.460,00

TOTAL Rs 81.900,00

Segue em anexo documento de formalização de demanda, ETP, Mapa de Riscos e

cotações.

Sem mais para o momento e colocando-me a disposição para quaisquer

esclarecímêntos, aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

CARL DRE BRAZ

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAçÕEs

llustríssimo Senhor

MARCELO CORINTH

M.D. Contador
E

tUIZ ANTONIO DIAS CATARINO

M.D. SECRETARIO DE FAZENDA

Rs s4.000,00

Rs 19.440,00

Rua PaÍaná 983 -Centro _

Endereço eletrônico '

CEP: 86.490-000 - Foner (43
- E-mail

)35íS301. CNPJ: 76.968.064/0001 42



PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANÁ

MAN r FESTAÇÃo onçnvrrurÁntn.

nfffnÊruCtR - Pedido de lnformação de disponibilidade de Dotação

Orçamentária.

oBJETO - Aquisição de marmitex e refeições, conforme solicitação.

Combasenoobletocima,especificado,informoaestesetorde
Compras/Licitações que o Orçamento vigente dispõe de Dotação Orçamentária apropriada e disponível, para a

celebração pretendida, conforme segue.

DOTAçÃO ORÇAMENTÁRlA.

Órgão - 02 - Executivo MuniclPal.

Unidade - 001 - Gabinete do Prefeito.

Projeto/Atlvid ade - 04.1,22.0003.2004 - Atividades da Administração Municipal'

Natureza da Despesa - 3.3.90'30'00.00 - Material de Consumo'

código reduzido - 00330 - oo0o0 - aoooloT/o7/oo/oo- Recursos ordinários (Livres)

Valor RS 8.460,00 (oito mil quotrocentos e sessento reoisl'

órgão - 05 - Secretaria Municipal de Obras PÚblicas e Serviço Urbano.

unidade - 001 - Departamento Municipal de obras Públicas e serviço urbano.

Projeto/Atividade - 15.452.0004-201,2- Atividades de obras e serviços urbanos.

Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo'

código reduzido - 00680 - 00000 - oooolol./oT looloo - Recursos ordinários (Livres).

Código reduzido - 00690 - 00504 - o5o4lgglgg/oo/oo - outros Royalties e comp. Fin. Pat. não Previdenciárias

Código reduzido - 00700 - 00510 - o'l)lot/ol looloo - Taxas - Exercício Poder de Polícia.

Código reduzido - 00710 - 00511 - Osl7lolljl l}0l00 - Taxas - Prestação de Serviços'

Valor RS 19.440,00 (dezenove mil quotrocentos e quorento reois)'

Órgão - 06 - Secretaria Municipal de Transporte e Viação'

Ordin

Valor R$ 54.000,00 lcinquento e quotro mil reois).

Ribeirão do Pinhal, 05 de abril de

nos.

tVlarcelo Corinth

Contador

Ao

Departamento de Compras/Licitação

Nesta

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP:

Site: httP://www.ribei
86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8300 -
raodopinhal.pr.gov.br - e-mail: pmrpinhal@

cN PJ Ne 7 6.968.064 I OOOT-47

uol.com.br

Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo'

Código reduzido - OO77O- 00000' OOO0l0t/07 l0O/00' (Livres).
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ESTUDO TÉCNICO PRETIMINAR

TNTRODUçÃO

O presente documento apresenta os devidos estudos para a formação de registro de preços para eventual

aquisição de marmitex e refeiçôes tipo self-service.

1 - DESCRTçÃO OA NECESSTDADE

1.1 O fornecimento de marmitex aos funcionários da Secretaria de Obras, Secretaria de Transporte e Viação

são necessárias para alimentação adequada aos servidores que trabalham nas áreas rurais nos serviços de

manutenção de estradas, pontes entre outros, sem que haja a necessidade de deslocamento dos mesmos

de volta a suas residências para realizarem suas refeições.

1.2 Como tais serviços ocorrem em locais distantes de suas residências, acaba-se perdendo muito tempo com

o deslocamento de volta, além de aumentar o gasto com transporte e perda de horários de serviços.

1.3 Ademais, os servidores quando se encontram em áreas rurais distantes do município, não dispõem de

instalações adequadas para preparação e guarda de alimentos.

L.4 Já as refeições serão destinadas a funcionários de diversos órgãos de fora do município, que vem realizar

algum trabalho, reunião institucional, fiscalização, treinamento ou outra atividade voltada a algum

interesse publico municipal.

1.5 A contratação de serviços de fornecimento de marmitex e refeições visa garantir uma alimentação digna

aos servidores em seu horário de almoço.

1.6 Visando atender a demanda e manter o serviço público em níveis aceitáveis ao funcionamento dos

trabalhos, para cumprimento de sua finalidade com eficácia, continuidade e economia, justifica-se tal

contração.

L.7 Opta-se pelo registro de preço, em virtude da imprevisibilidade das demandas deste objeto ao longo do

ano o que acaba inviabilizando qualquer pretensão de definição de quantitativos fixos para contratações,

tendo em vista que a demanda de usuários nos serviços é flutuante.

1.8 Vale ainda considerar que o serviço a ser contratado não é atividade fim do Órgão, portanto, não dispomos

de expertise, mão-de-obra e material adequado para a correta execução do serviço.

1.9 Neste sentido, existe vantajosidade na terceirização do serviço em detrimento a prestação direta por cada

Secretaria,

2 -ÁREA REQUISITANTE

Ánen REeursrrANTE RESPONSÁVET

SECRETARIA DE TRANSPORTE E VIAçÃO ALCíDIO B. SOUZA JUNIOR

SECRETARIA DE OBRAS PEDRO PRESTES

SECRETARIA DE ADM IN ISTRAçÃO CÍCERo ROGÉRIO SANCHES

3 - PREVTSÃO nO PIÁNO DE CONTRATAçÕES ANUAT
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3.1 Os serviços objeto de tal contratação estão em conformidade com o Plano Anual de Contratações de 2024.

4 - REQUTSITOS DA CONTRATAçÃO

4.1Os produtos a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns haja vista que os padrôes

de desempenho, qualidade e todas as características gerais e especÍficas dos mesmos são as usuais do mercado
e passíveis de descrições sucintas, nos termos do Artigo 6.e Xlll da Lei n" L4.133, de 2021.
4.2 Os produtos objeto da aquisição devem atender os seguintes requisitos:
4.2.1 Serem entregues de imediato após a apresentação da Autorização de Fornecimento ao funcionário de
posse de tal documento, dentro da padronização seguida pelo órgão e conforme especificaçôes técnicas e
requisitos de desempenho constantes do Catálogo Unificado de Materiais - CATMAT.

4.3 Os alimentos fornecidos tanto nos marmitex quanto nas refeições self-service devem estar em

conformidade com os padrões de segurança alimentar e manter a qualidade esperada, bem como devem ser

servidas de acordo com cardápio variado do buffet, devendo ser constituído basicamente de arroz, feijão de

boa qualidade, carnes de primeira que podem variar de bovina, suína, frango e peixes, massas, salada cozida,
salada crua, e quando solicitada deve ser entregue em marmita separada, e ou outro tipo de guarnição, óleos e

temperos de boa qualidade.

4.4 Após montada a marmitex deverá estar completamente cheia, devidamente acondicionada em embalagem
descartável e térmica de isopor com tampa, tamanho grande com aproximadamente 700gr contendo
alimentos preparados, composta de no mínimo 170 gramas de arroz, 130 gramas de feijão em caldo, 1.30

grâmas de guarnição, 140 gramas de carne branca ou carne vermelha (ou no mínimo 200 gramas no caso de
carnês com osso ou molho), 85 gramas de salada cozida e 45 gramas de salada crua.

4.5 As rmarmitex devem ser acompanhadas de kit de talheres descartáveis, contendo 1 (uma) faca, L (um)
garfo e um guardanapo descartável.

5 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

5.1 As quantidades previstas foram elaboradas com base no número marmitex e refeições utilizadas em anos

anteríores.
5.2 abaixo tabela com os uantitativos dos itens e valores unitários máximos estimados:

6 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

6.1 A metodologia aplicada para o alcance da estimativa de preço supracitada foi obtido de acordo com o
decreto municipal O2O/2O23 Artigo 18 V , de 27 de março de 2023.

6.2 Em pesquisas relativas ao objeto deste estudo, por se tratar de bem comum na Administração Pública,

foram verificadas preços de potenciais fornecedores locais e da última contratação do município, conforme
documentos em anexo.
6.3 A partir da análise mencionada foi identificado um grande número de fornecedores e empresas no

município que comercializam os itens, capazes de atender a demanda da Administração, sendo um mercado
bastante amplo e difuso.

ITEM CATMAT orscnrÇÃo QTDE UNID TOTAL

2,LO 7.350,00
01

305351 Refrigerante. Material: Água Gasosa/Xarope. Sabor: Variado. com no
mínimo 250 ml. (9(N Obras, 1(NAdm, 25(N Tronsp.Vioção)

3s00 Unid

3s00 Unid 19,50 68.250,00
02

3697 Fornecimento de refeições / lanches / salgados / doces.

Marmltex completa indívidual Grande, acondicionada em embalagem
descartável de aíumínio ou isopor com aproximadamente 700 gr.,

contendo no mínimo arroz,teijáo, carne, frango, refogados, salada. (9(N
Obros, 7(N Adm, 25A0 hansp.Víoção)

03

3697 Fornecimento de refeições / lanches / salgados / doces.

Refeição tipo self-service, com no mínimo 03 tipos de salada, 02 tipos de
carne, pratos quentes e frios incluindo 01 refÍigerante de no mínimo
350 ml. (2ff)Adm.)

200 Und 31,50 6.300,00

Total 81.900,00

7- ESTTMATTVA DO PREçO DA CONTRATAçÃO.

VR UNIT.
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7.1 O custo estimado das AQUISIçÕES é de até RS 81.900,00 (oitenta e um mil e novecentos reais), conforme
planilhas em anexo.
7.2 Considerando o Art. 19e lll do decreto municipal 020/2023, foi utilizado como método para obtenção do
preço estimado por item, a metodoÍogia da média aÍitmética dos valores obtidos na pesquisa de preços, com a

desconsideração de valores inexequíveis, inconsistentes e excessivamente elevados, para estabelecer um preço

de referência condizente com o praticado no mercado.

8 - DÊSCRIçÃO DA SOrUçÃO COMO UM rODO

8.1 Por se tratar de aquisição de produtos com necessidade de aquisiçôes frêquentes, a possibilidade de

previsão de entregas pãrcelãdas conforme as demandas surgidas no âmbito de cada secretaria solicitante e

que, pela natureza do objeto, não é possível definir exatamente seu quantitativo, observa-se que o uso do
Sistema de Registro de Preços - SRP para essas compras é o mais utilizado pela Administração Pública.

8.2 Devido às características da aquisição e por se trâtar de material de consumo, não há necessidade de

mânutenção e de assistência técnica.
8.3 Optou-se pêlo registro de preço em virtude da imprevisibilidade das demandas ao longo do ano o que

inviabiliza quâlquer pretensão de definição de quantitãtivos fixos para contrataçôes.

8.4 Foram identificadas e analisadas ãs seguintes soluções de mercado que poderiam, em tese, atender os

requisitos específicos para a contratação:
8.1.1. NHA CENTRAL.

Pord esto opçdo o município teris que ompliqr o locdl, pois esto cozinhq é destínodo somente pdro preporo do

merenda escolor. Também exigiria a contratação de outros profissionais para o serviço, além de acesso a

demâis recursos como; alimentos específicos, equipamentos de cozinha industrial, recursos domésticos, gás,

espaço físico adequado para a produção se8ura, armazenamento e manipulação dos alimentos, recursos estes

não disponíveis na prática diáÍia. Esto opção cousorio um qlto custo oos cofres municipois, principalmente pelo

Íato de ndo sober qo cerdo a demqnda diário.
8.1.2. REFEICÕES PRONTAS DE SUPERMERCADOS:

A opção por adquirir refeições prontas congeladas e pré- preparadas não é viável tendo em vista que também

necessitaria de funcionários para manipulá-las, o que o município não dispõe, além disse não garantem a

necessidade nutricional adequada bem como não fica garantido a qualidade, higiene e segurança alimentar,

tornando-se assim inviável.
TA O DE EMPRESA ESPECIA

Através de empresa que produza, manipule e forneça, sob demanda, alimentação pronta e com prepâro

imêdiato, ficando o município isento da obrigação de adquirir uma quantidade fixa, se preocupando apenas em

retirar âs quantidades necessárias conforme a necessidade.

Esta é a melhoÍ solução técnica e econômica para o Município pois a contratação de empresa especializada na

produção, manipulação e foÍnecimento sob demanda de alimentação pronta {tipo marmitex e self-service),

supri a necessidade de fornecimento de ãlimentação para os usuários dos serviços, garantindo assim nutrição

adequada.
Assim, entende- se que o formato mais adequado seria a solução 8.1.3, considerândo a otimização do uso do

recurso além das seguintes vantagens:
* adequação de profissionais capacitâdos e demais custos incluídos (como o próprio alimento e

armazenamento em local seguro e adequado, gastos com a produção e embalagens, além do transporte, e

posterioÍ limpeza do local).
* conveniência e economia de tempo, garantindo que uma empresa possa se dedicar amplamente a tâl
finalidade e atue frente a logísticas quanto ao preparo, armazenamento e transporte das refeições,

economizando tempo e outros recursos correlacionados.
* g3rantia de um suporte nutricional adequado, fornecendo apoÍte à ampla variedade de cardápios e

necessidades alimentares diferentes.
* padrões de qualidade exigida, além de segurança alimentar, pois empresas especializadas passam por

rigorosos padrôes de qualidade para estarem atuantes no mercado, reduzindo riscos relacionados à qualidade

dos alimentos e armazenamento adequado das refeições, garantindo o fornecimento de marmitas seguras e

saudáveis. Fator também de relevância é a flexibilidade e escalabilidade, pois as empresas de refeições

terceirizãdas geralÍnente oferecem flexibilidade paÍa aiustar o número de refeições encomendadas com base

na realidade diária, observando que o número de marmitas diárias não é fixo e depende do número de

usuários atendldos, permitindo maior controle de custos e prêvisão de orçamentos precisos.
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* redução de responsabilidades, pois ao terceirizar a preparação de refeições, o município transfere a

responsabilidade de lidar com questões como compras, estoque, gestão de resíduos, mão de obra e

conformidade com regulamentos de segurança alimentar para o fornecedor terceirizado (contratada).

Portanto para contemplar as demandas apresentadas no presente Estudo Técnico Preliminar, a solução que

melhor atende aos interesses e necessidades de cada secretariã é a realização de procedimento licitatório para

registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço

por LOTE, para eventual aquisição com validade de 12 meses, comprando a administração somente a

quantidade necessária paÍa atender às suas demandas.

9 - JUSTIFICATIVA PARA PARCETAMENTO.

9.1 A adiudicação do Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de Preços será POR LOTE em cada secretaria,

visto que o obieto é divisível e não há prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala,

além de ser técnicã e economicamente viável. Junto a isso, o parcelamento do objeto visa propiciar a ampla

participãção de licitantes que, embora não disponham de capacidade pâra execução da totalidade do objeto,

podem fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, permitindo que empresas distintas seiam

contratadas, e com vistas a propiciar a ampliação da competição entre 05 licitantes, durante a realizaçâo do

pregão, tendo como consequência preço de aquisição mais vanta.ioso para a Administração.

10 . DEMONSTRATIVO DOS RESUITADOS PRETENDIDOS

11.1 Os resultados pretendidos com as aquisições são:

11.1.L. Assegurar a continuidade e a manutenção d05 diversos serviços;

11.1.2. Atender ao princípio da economicidade, cuja meta é a obtenção da melhor relação custo benefício

possível destes materiais em Íecursos financeiros, econômicos e administrativos possa alcançar, permitindo

assim que as aquisições sejam realizadas de forma rápida, econômica e sustentável;

11.1.3. Obter um mecanismo ágil e seguro para a realização da futura contratação;

1L,j.,4. Garantir aos servidores uma âlimentação de qualidade com padrões de segurança alimentar esperâdos,

bem como variedade de alimentos;
11.1.5. Assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a iusta competição, bem como evitar

contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do

contrato,

12 - PROVIDÊNC|AS PRÉVIAS AO CONTRATO

12.1 Não serão necessárias quaisquer adequaçóes ou providências pÍévias quer seja logística, infraestÍutura,

pessoal, procedimental ou regimental.

13 - COt{TRATAçÔES CORRETATAS/INTERDEPENDENTES

13.1 As contratações correlatas são aquelas cuios objetos sejam similares ou correspondentes entre si; iá as

contrâtaçôes interdependentes são aquelas que, por guardarem relação direta na execução do obieto, devem

ser contratadas juntâmente para a plena satisfação da necessidade da Administração.

L3,2 Portanto, após verificação dos itens a serem contratados, observou-se que não se faz necessária a

realização de demais contratações correlatas e ou interdependentes ao obieto pretêndido.

1,4 - IMPACTOS AMBIEÍ{TAIS

14.1. A contratada deverá seguir todas as normas e obrlgações ambientais vigentes e respeitar o Guia Nacional

de Contratãçóes Sustentáveis.
14.3. Recomenda-se que a contratada:
14.3-1 Faça o descarte corrêto dos objetos utilizados durante a prestação do serviço;

14.3.2. Em nenhuma hipótese os mesmos serão descartados em locais que não sejam os identificados na

legislação em vigor.
14.2 Contudo, dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica impactos ambientais

releyantes, sendo necessário tão somente que a licitânte atenda aos critérios e política de sustentabilidade
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ambiental em consonância âo "Guia Nacional de Licitações sustentáveis" e, além disso, no que diz respeito ao

Íequisitante, deve proceder ao uso responsável dos equipamentos adquiridos, assim como dar destino

adequado aos resíduos gerados.

15 - VIABILIDADE DA CONTRATAçÃO

15.1 Com base nas informações levantadas ao longo do Estudo Técnico Preliminar, a equipe responsável

declara que a presente contratãção é procedente e viável, uma vez que os benefícios diretos e indiretos, em

termos de economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos financeiros

disponíveis, serão alcançados pela Administração, devendo-se dar prosseguimento ao processo de Formação

da Ata de Registro de Preços

Ribeirão do Pinhal 08 de abril de 2024.
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MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS

Dano(s): Licitoçõo frocossoda, deserto ou controtoçdo deficiente, gostos com processo licitotório

lnviabilidode do do bem.

1

Objeto MARMTTEX E REFETÇÕES SELF-SERVTCE

Processo LO6/2024

Data 08/04/2024

XPlanejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor XGestão do Contrato

Risco 01: Estudos preliminares deficientes

Probabilidade: Ebaixa Xmédia Ealta
lmpacto: nbaixa nmédia Xalta

Responsável: Equipe de
planejamento

Ação Preventiva: Verificor se os requisitos previstos no §1e, art. 78, do

Lei 74. 733/2 1 fora m cu m príd os.

Responsável: Equipe de
planejamento

Ação de Contingência z Corrigir as deficiências detectadas nos estudos preliminores.

Risco 02: Elaboração do ato convocatório
Probabilidade: Xbaixa Emédia Ialta
lmpacto: Ibaixa Xmédia lalta
Dano(s): Atroso ou anuloção do licitação. Custos poro a Administroçõo

Responsável: PregoeiroAção Preventiva: Submissão do processo o onólise da Procuradorio Jurídica. Verificor o

existêncio de clóusulos

nulos e/ou restritivos.
Ação de Contingênciaz Reodequaçdo do edital e retirado de cláusulos nulas e/ou
restritivas.

Responsável: Pregoeiro

Risco 03: Fracasso dos lotes e lotes desertos

Probabilidade: flbaixa Xmédia Ealta
lmpacto: nbaixa Ümédia Xalta

Responsável: Diretor de

Compras
Ação Preventivaz Pesquisa de preços odequodomente realizodo de forma o refletir os

volores de mercado e busco por cotmot/cotserv odequodo.
Responsável: Diretor de

Compras
Ação de Contingência: Refazimento da pesquisa de preços.

Proposta de preço com valor muito inferior ao do mercado (proposta inexequível).Risco 04:

Probabilidade: Ibaixa Xmédia Ealta
lmpacto: [baixa nmédia Ealta
Dano(s): Seleção fracassada

Responsável : PregoeiroAção Preventiva: Acompanhamento das apresentações de propostas; verificar a planilha

de custos da empresa e analisar o risco de falha na execução do contrato por

oferecimento de preços inexequíveis;
Responsável: PregoeiroAção de Contingência: Desclassificar a empresa caso haja previsão no Termo de

Referência

Risco 05: Apresentação de recurso

Probabilidade: flbaixa Xmédia flalta
tmpacto: Ebaixa Elmédia naha
Dano(s): Atraso na contratação do objeto pretendido.

1. Dados do Processo:

2. Fase de Análise:

3. Riscos:
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Ação Preventiva: Notificar e solicitor o resolução imedioto.

Ação de Contingênciaz Aplicor sanções no controto.

2

Ação Preventiva: Realizar adequada instrução processual e boa condução da seleção. Responsável: Pregoeiro

Ação de Contingência: Reabrir a seleção, com aproveitamento de todos os atos não

comprometidos.
Responsável: Pregoeiro

Risco (}4: Atraso na entrega;

Probabilidade: nbaixa Xmédia nalta
lmpacto: Dbaixa nmédia Ealta

Dano(s): Paralisação dos serviços

Ação Preventiva: Estabelecer no edital prazo máximo e horário mínimo para entrega das

marmitas e refeições
Responsáve!: GESTOR DO

CONTRATO

Ação de Contingência: Aplicar as sanções previstas no contrato; Responsável: GESTOR DO

CONTRATO

Risco 05: Execução em desacordo com o contrato

Probabilidade: !baixa Xmédia Ealta
lmpacto: Ebaixa Dmédia Salta

Dano(s): Prejuízo oo erário, responsobilizoção subsidiário do Administroção.
Responsável: Fiscal do Contrato

Responsável: Fiscal do Contrato

4. Responsáveis pela elaboração do

SECRETÁRIO DE

secaerÁRro DE oBRAs

E VIAÇÃo

t

de Riscos:

,,-\-)-ír.to()-/t\
CICERO ROGERIO SANCHES

secRrrÁnro DE AoMrNtsrRAçÃo

\
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APROVAÇAO DE MODELO DE EDITAT

EU, DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, PREFEITO MUNICIPAL DE

RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO PARANÁ, APROVO O MODELO DE

EDITAL PROPOSTO PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRôNICO
J{.o 02812024, O QUAL VISA O REGISTRO DE PREçOS PARA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE

MARMITEX E REFEIÇÕES, NOS MOLDES DA LEI 11.94712009 E LEI

L4.t3312021.

RrBErúo Do prNHAL, 08 oE lsRlr- D82024.

DARTAG FRÂIZ

- PREFE MUNICIP

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 35518301 -Email:
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PREFETTURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

c RP N'.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 105/2024

RESERVA DE COTA PARA MEI/ME/EPP (LC 147120'14I

ENCONITA.SE âbErto NA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO
PARANÁ, processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor pÍeço global por lote,
cuio ob.ieto é o registro de preços para possível contratação de empresa especializada no
fornecimento de marmitex e refeiçôes tipo selÍ-service no município de Ribeirão do PÍnhal de acordo
com as condiçÕes, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

A realização do Pregáo Eletrônico será no dia 23l$4l?024 com recebimento das propostas até as
13h30min, abertura das propostas das 13h31min às 13h59min e inicio da sessão de disputa de
preços 14h00min.

O valor total estimado para tal contratação será de RS 81.900,00 (oitenta e um mil e novecentos
reais).

O edital na íntegra estará disponível para consulta no endereço supra, junto ao Setor de Compras e
LicitaçÕes, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às 11h4smin e das 13h00min às
17h00min e no endereço eletrônico . lnformações e consultas através
do e-mail .\'n,- n|:a,r;ri i,,i r^,,r hâi,â,.,'y) r .,ri': ou através dos Telefones (43)

35518301 / 35518320.

DUVIDAS SOBRE O SISTEMA BLL CoMPRAS: poderáo ser esclaÍecidas através dos canais de
atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa de Licitaçôes do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou
pelo telefone (41) 3097-4600 - Central de Atendimento em Curitrbâ.

Ribeiráo do Pinhal, 08 de abril de 2024

t'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 028/2024.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.O 1 06/2024

RESERVA DE COTA PARA MEI/ME/EPP (LC 14712014)

O Município de Ribeirão do Pinhal, através de seu Pregoeiro Oflcial e Equipe de Apoio, expede o

presente edital "PREGÃO ELETRÔNICO", do tipo "MENOR PREÇO", em regime de contratação

"Mênor Preço Por Lote", modo de disputa "ABERTO", visando o registro de preços para possível

contratação de empresa especializada no fornecimento de marmitex e refeições tipo self-service no

município de Ribeirão do Pinhal de acordo com as condiçÕes estabelecidas neste Edital e seus

anexos.

O referido Edital estará disponível no Departamento de Compras licitaçÕes e poderá ser adquirido
pelos interessados através do site www.ribeiraodopínhal.pr.gov.br no /rnk LicitaçÕes e/ou

rrrflw.bll.orq.br no link BLL Compras.

DATA DA SESSAO: 2310412024
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 13h30 min.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das í3h3ímin às í3h59min.
tNícto DA sEssÃo DE D|SPUTA DE PREÇOS: 14h00min.
LOCAL: rmrvw.bll.org.br "Acesso ldentificado no link - licitações"
Para todas as referências de tempo será obseryado o horário de Brasília (DF).
VALOR ESTIMADO: R$ 8í.900,00 (oitenta e um mile novecentos reais)

A Licitação será regida pela lci ii- i+. i;c. ue zuit u uucruto iviiriiicrpi,ri uzurzuzi, e demais

Iegislação aplicável, bem como as condições estabelecidas neste edital.

Sem prejuízo das publicações necessárias, qualquer alteração, modificação ou informação referente

ao edital em questão, estarão disponíveis no site supracitado, cabendo aos interessados ínteira

responsabilidade de acompanhar as informaçÕes prestadas pelo Município, não cabendo aos

mesmos, alegar desconhecimento sobre quaisquer informaçÕes prestadas com referência ao edital

em questâo.

este Edital

01. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

01 DISPOSIÇOES PRELIMI NARES
02 DOCU M ENTOS I NTEGRANTES
03 RÉCEEIÍ\íCNTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO
04
05 REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
06 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

eRrrÉRrrcs DÉ i ulcnu ENro07
OB HABILITAÇÃO

rMpúCNÃeÃo no ÉDrnl, REcuRSos E HoMoLocAçÃo09
10 MULTAS E SANÇOES ADMINISTRATIVAS
11 DO PROCESSO
12 PRAZOS, LOCAIS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO
13 PAGAMENTO
14 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
15 REAJUSTAMENTO
16 DA CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO

DrsPoslÇoES FrNArs17

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone; (43)3551 8301 . CNPJ: 76.968.064/000142
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1 .1 O Pregão EleÍônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante
condições de segurança - criptografia e autenticaçáo - em todas as suas fases através do Sistema de
Pregão Eletrônico (licitaçÕes) da Bolsa de Licitações e LeilÕes do Brasil.
1.2 Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro do Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do
Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
"BLL compras" constantes da página eletrônica da Bolsa de Licitaçôes e Leilões do Brasil
(https:i/bllcompras. com/Home/Login).
1.3 O Pregoeiro Oficial responsável por este Processo Licitatório seÍá o servidor Fayçal Melhêm
Chamma Junior nomeado atraves da pofiaria 00912024 e-mail para contato ^mrhi.h-rlâi"^r ^^" À'

ou '- -- ..- t- - :- * , :: - ,' - - Fone (43) 355'l-8301 ou 3551-8320.
1.4 O presente edital se submete integralmente ao disposto na Lei Complementar Federal no

12312006, alterada pela Lei Complementar Federal 14712014, atendendo o direito de prioridade e
exclusividade para micros empreendedores individuais; microempresas e empresas de pequeno
porte.

02. DOCUMENTOS INTEGR,ANTES

ANEXO O1 Termo de referência
ANEXO 02 Minuta da Ata de Registro de Preços
ANEXO 03 Exigências para Habilitaçáo
ANEXO 04 Declaraçáo Unificada: Declaraçáo de ldoneidade, declaraçáo de fato

superveniente impeditivo de habilitaçáo, declaração de inexistência dê
empregado menor no quadro da empresa, enquadramento no regime de
tributação de MUEPP/MEI, declaraÉo de não vínculo com servidor público e
Declaração das condições de entrega do obieto e declaraçáo que cumpre
minuciosamente os requisitos da habilitaçáo, se comprometendo a entregaÍ
produtos / prestar serviços tidos como de primeira qualidade

ANEXO 05 Modelo de carta proposta para fornecimento do objeto
ANEXO 06 Procuração nomeando representante Legal
ANEXO 06.1 Termo de adesão ao sistema eletrônico de licitaçôes bll - Bolsa de LicitaÇÕes do

Brasil lndicaÇáo de usuário do sistema.
ANEXO 07 Custo pela UtilizaÇão do Sistema

03. RECEBIME E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO

O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a inscriçâo e cadastramento e a
abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da disputa.

04. CONDICÔES PARA PARTICIPACÃO:

4.1. As empresas interessadas em participar deste certame, deveráo atender às exigências e condiçÕês

devidamente estabelecidas por este Edital, e apresentarem os documentos nele exigidos;
4.2. A não observância do disposto no item anterior poderá enselar desclassificação no momento da habilitaÉo.
4.3. A participação nos lotes 02 e 03 é exclusiva às MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE - EPP E AO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEl, (quando for o caso permitido para MEI), que

atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seu(s) Anexo(s).
04.4. Para pârticipar ê usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar no 123/06, alterada pela Lei

Complementar no 147 de 07 de agosto de 2014, as Microempresas e empresas de Pequeno Porte deveráo
aprêsentar no CREDENCIAMENTO a Declaração de Enquadramênto em Regime de Microempresa ou Empíesa
de Pequeno Porte (Anêxo 04).
4.5. Não ooderão disputar esta licitacão:
4.5.1. aquele que não atenda às condiçÕes deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.5.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitaçáo, impossibilitada de participar da licitaÉo
em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
4.5.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgáo ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe funÉo na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestâo do contrato, ou que deles seja côniuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

Rua Par6ná 983 - C€ntro - CEP:86.490{00 - Fone: (1ü})35518301 C}{PJ: 76.94a.o64/oo0't 42
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

4.5.4. empresas controlado[as, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de
1976, concorrendo entre si;
4.5.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploraÉo de trabalho infantil, por submissâo de trabalhadores â
condiçÕes análogas às de escravo ou por contrataÉo de adolescentes nos cÍrsos vedados pela legislação
trabelhista:
4.5.6. agente público do órgâo ou entidade licitante. (estende-se a terceiro que auxilie a conduçáo da
contrataÇão na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou
representante de empresa que preste assessoria técnica);
4.5.7. Organizações da Sociedade Civil dê lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
4.5.8. Náo poderá particlpaÍ, diÍeta ou indiretamente, da licitaçáo ou da execuÉo do contrato agente público do
órgáo ou entidadê contratante, devendo ser observadas as situaçÕes que possam configurar conflito de
intàresses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislaÉo que disciplina a

matéria, Confofme Â ío 'l^ ,fr oo À' I ôr no 1/ 4'\'1 àõ '^11'
04.6. O cadastramento do licitante está condicionado obrigatoriamente na inscriÉo e credenciamento do

licitante e deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:
a) lnstrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes

específicos de sua representaçâo no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil,

conforme modelo do (ANEXO 06).
b) EspecificaçÕes do produto objeto da licitaÉo em conformidade com edital, constando preço, marca e modelo.

ei lnserção nô sistema de proposta única, com todas as especificações do objeto da licitaÉo em conformidade

com o Termo de Referência (ANEXO 01).

d) O custo de operacionalizaçáo e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que

pagará a Bolsa de LicitaÇÕes do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalênte ao percentual

estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a títulode taxa pela utilizaçáo dos recursos de

tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL - Bolsa de Licitações do

Brasil. (Anexo 07).

05. REGULAMENTO OPERÁCIONAL DO CERTAME

5..,| o certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as

seguintes atíibuiçÕes:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio:
b) responder as questôes formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;

c) abrir as propostas de Preços;
dj analisar a aceitabilidade das propostas e desclassificar propostas indicando os motivos;

ei conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;

0 verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;

g) declarar e adjudicar o vencedor:
h) Íêceber, examinar e dêcidir sobre a pertinência dos recursos;
i) elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico;

1i encaminhar o processo à autoridade supeÍior para homologar e autorizar a contrataÇão/aquisição;
'É1 abrir processo administrativo para apuraçáo de irregularidades visando à aplicaÉo de penalidades previstas

na legislação.

CREDENCTAMENTO NO SISTEMA LICITAçÔES DA BOLSA DE LICITAçÔES E LEILÔES OO BRASIL

5.2 As pessoas juÍídicas ou firmas individuais inleressadas deverão nomear através do instrumento de mandato

piãrttá no ANÉxo 06, com fiÍma reconhecida, operador devidamentê credenciado em qualquer corretora de

mercadorias associada à Bolsa de Licitações e LeilÕes do Brasil, ou pela prÓpria Bolsa de Licitações ê LeilÕes do

Brasil, atribuindo podeÍes para formularlances de preços e praticar os demais atos e operações no sistema de

ComPraS do site'^"^"" hrr ^r^ l.'
5.3 A participação do licitante no Pregáo eletrônico se dará por meio de corretora contratada para representá-lo,

ou diretamente pela BLL, que deveráhanifestar em campo própíio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
5.4 O acesso do oferador ao pregáo, para efeito de encaminhâmento de proposta de preço e lances sucessivo§

de preÇos, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.

Rus Pâraná 983 -C€nüo- CEP: 86.490400 - Fon€i (,1ii)35518301 . CIPJ: 76.96a.(m'íOOol -42
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

5.5 A chave de identiÍicação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico,
salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de Licitações e LeilÕes do
Brasil;
5.6 São de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de LicitaçÕes e LeilÕes do Brasil a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros,
5.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a
responsabilidade lêgal pelos atos praticados e a presunÉo de capacidade técnica para realização das
transaçÕes inerentes ao pregão eletrônico.
5.8. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constanteno Anexo
04 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no

sistema, veriÍicar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de
tributaÇão parc Íazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 12312006.
5.9. Especificações do produto obieto da licitaçâo em conformidade com edital, constando preço, marca e
modelo.

PARTICIPAçÃO
5-10. A participaçâo no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransÍerível do
representante cÍedenciado (operador direto, ou da corretora de mercadorias) e subsequente cadastramento para
participar do pregáo e encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrÔnico,

observada data e horário limite estabelecidos.
5.11. Caberá ao fornecedor acompanhar as operaçôes no sistema eletrônico durante a sessão pública do
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.
5.'12. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclaÍecida pelos telefones: (41)

3042-9909 t (41) 3149-7300 elou e-mail: contato@bll.org.br, suporte@bll.org.br, ou na página de suporte da BLL
http://bll.org.br/contato/, ou ainda atraves de uma corretora de mercadorias associada.

DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

5.13. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitaÇáo exigidos no edital, proposta com a descrição do obleto ofertado e o pÍeço, até a data
e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
5.14. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por

meio de chave de acesso e senha.
5.15. As Microempresas e Empresas de Pequeno Po(e deverão encaminhar a documentaÉo de habilitaÉo,
ainda que haja alguma rêstrição de regularidade fiscal e trabalhrsta, nos termos do art. 43, § 1o dâ LC no 123, de
2006.
5.16 Até a abertura da sessâo pública de JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, os licitantes poderáo retirar ou
substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.
5.17. Nâo será estabelecida, nessa etapa do cedame, ordem de classificação entre as propostas apresêntadas,

o que somente ocorrerá após a realizaçáo dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.18. Os documentos que compõem a propostâ e a habilitação do licitante melhoÍ clessificado somente §erâo

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e pala acesso público após o encerramento do envio de lances.

5.1g. No caso de exigência de apresentação de prospectos ilustrativos, manuais; folders ou outro documento

original do fabricante, reÍerentes aos produtos que serão ofertados na pÍoposta, os mesmos deveráo ser
insêridos via upload no sistema BLL, quando da inserção da proposta; sob a pena de desclassificação da
proposta;
5.19.1 Nos refeÍidos documentos técnicos deverão constar as especificações técnicas e marcas dos produtos

que serão ofertados, de conÍormidade com o ANEXO 01 Termo de Referência deste Edital;
5.20. Os documentos técnicos informativos aprêsentados, que não estiverem de acordo com as especiÍicações
exigidas, conforme descÍito no Termo de Rêferência e seus complementos poderão ser reprovados, e o lote/item

da proposta desclassificado, passando-se ao 20 colocado, suces§ivamente.

OO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.21. O licitante deverá enviar suâ proposta mediantê o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes

campos: Valor unitário Marca Modelo (quando for o caso).
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5.22. EspecíficaçÕes do produto obieto da licitação em conÍormidade com edital, constando preço, marca e
modelo.
5.23. Todas as especiÍcaçÕes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
5.24. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos
ITENS.
5.25. Os preços ofertados, tanto na propostâ inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.
5.26. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentaÉo.
5.27. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas dê regência de contratações
públicas federais, quando participarem de IicitaçÕes públicas;
5.28. O descumprimênto das regras supramencionadas pela AdministraÇão por paÍte dos contratados pode

ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
consequências: assinatura de pÍazo para a adoçâo das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos

termos do art. 71, inciso lX, da Constituição; ou condenaÉo dos agentes públicos responsáveis e da empresa

contratada ao pagâmento dos prejuízos ao eráÍio, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por

sobrepreço na execuÉo do contrato.
5.29. lndicação de percentual único de desconto, com no máximo 02 (duas) casa§ decimais paratodos os

valores, a sàr aplicado sobre os preços do objeto licitado, sendo os preços aqueles constantes no Anexo 0í
deste Edital.

Rua Parãná 983- Centro - CEP:86.490-000 - Fone: (43)355'18301. Ct{PJ: 76.964.064J0OO1-42

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DOS LANCES

5.30. A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento das propostas

iniciais de preços, teÍão início à sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de preços

recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das mesmas
5.31. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos Íornêcedores deveráo estar conectados ao sistema
para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu

recebimento e respectivo horário de registro e valor.
5.32. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correçáo dê lances com valores digitados errados ou situação

semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances.
5.33. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "abeÉo".
5.34. A etapa de lances da sessão pública teÍá duração Ínicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema

encaminhará eviso dê fechamento iminente dos lances, após o quê tÍanscorrerá o período de tempo de até dois

minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances;

5.35. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado

em primeiro lugar;
5.3é. Durante ô transcurso da sessão públicâ, os licitantes serão inÍormados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, vedada a identificação do licitante;
S.37. Nõ caso de desconexáo com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessÍvel aos licitantes para a recepçáo dos lances.

5.37.1 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiÍo persistir poÍ tempo superior a dez minutos,

a sessão pública seÍá suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicâÉo do

fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
5.38. O CÍitéiio de iulgamento adotado será o MENOR PREçO PELO VALOR UNITARIO DO LOTE, conÍorme

deÍinido neste Edital e seus anexos;
5.39. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua pÍoposta;

5.40 A ordem de aprêsentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificaÉo, de maneira que

só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances Ílnais da fase fechada

do modo de disputa;
5.40.1 Ocorrendo empate, a pÍoposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrÔnico dentre as propostas

êmpatadas.
5.4i. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema

eletÍônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor pÍeço, para que se.ia obtida melhor
proposta, vedada a negociaçáo em condiÉes diferentes das previstas neste Edital;
5.42. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos dêmais licitantes;
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5.43. Encerrada a etapa de negociaÉo, o pregoeiro examinará a proposla classiÍicada em primeiro lugar quanto
à adequaÉo ao objeto e à compatibilidade do preÇo em relâçáo ao máximo estipulado para contratagão neste
Edital e em seus anexos;
5.44. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas,
contadas do encerramento da fase de lances, envie a proposta readequada, contendo as especificaçÕes
detalhadas do objeto, referente ao último lance ofertado após a negociaÉo realizada, em campo próprio na
plataforma BLL, acompanhada, se Íor o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmaçâo daqueles exigidos neste Edital e já apresentados;
5.45. A habilitaçáo dos licitantes será verificada por meio dos documentos apresentados, conforme exigidos no
Anexo 0'l deste Edital, enviados via upload no sistema BLL;
5.46. A Empresa que deixar de cumprir os requisitos de habilitação, na forma acima, além de ter a sua proposta

desclassiÍicada, ficará sujeita às sanções e penalidades previstas neste êdital, nos termos da Lei Federal
'14.13312021, no que couber, podendo Íicar impedida de licitar e ser incluÍda no cadastro de impedidos de licitar
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
5.47. A documentação inserida via upload no sistema BLL, será verificada e analisada logo após o

encerramento da Íase de disputa do Pregão e classificaçâo dos fornecedores;
S.48. No caso de inconsistências nos documentos Íiscais apresentados via upload, pelos fornecedores MPE,

será concedido o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nos termos da LC 123/06 e 147114, contados do
enceÍramento da sessão de disputa e mediante comunicaÇão pelo pregoeiro, para a sua regularizaÉo
S.49. A sessão pública poderá ficar suspensa, ou seja, permanecer em fase de "classiÍicaçâo/habilitação" até a
verificaçáo da documentaçáo dentÍo das condiçÕes dispostas neste Edital, ou permanecer na fase de "em

adjudicaÉo", logo após a conferência dos documentos enviados.
5.50. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o Íornecedor desatender às exigências
habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a
habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta

ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que

seia obtido preço melhor;
5.51. Caso náo sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e
valor estimado para a contratação:
5.52. Constatando o atendimento das exigências Íixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor da proposta

ou lance de menor preço.

PROPOSTA NO SISTEi'A ELETRÔNICO

5.56. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento

às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as transações que forem

eÍetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances;

5.57. O sistêma ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participaráo da

Íase de lances.
5.58. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens êntre o Pregoeiro e os licitantês.

5.59. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meiodo sistema

eletrônico, sendo imediatamente iníormados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

5.60. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço unitário.
5.61. Os licitantes poderáo oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura dasessão e as

regras estabelecidas no Edital.
5.ó2. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo

sistema.
5.63. É vedada a identiÍicação dos autores das propostas e lances de píeÇos durante aetapa competitiva.

06.DA EITABILIOADE PROPOSTA VENC EDORA

6.1. Encerrada a etapa de negociaçáo, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste

Edital e em seus anexos.
6.2. No preço proposto serão consideradas todas as obrigações previdenciárias, Íiscais (ICMS e outros),

comerciais, trabalhistas, tributárias, mâteriais, embalagens, íretes, seguros, tarÍfas, descarga, transporte,

responsabilidade civil e demais despesas incidenles ou que venham a incidir sobre o produto, obieto desta
licitaçáo.
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6-3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo
fixado (Acórdão no 145512018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
6.4. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licltaçâo não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a matêriais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade daremuneraÉo.
6.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.
6.6. Na hipótese dê necessidade de suspensão da sessão pública para a realizaçâo de diligências, com vistas ao
saneamento das propostas, a sessâo pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
6.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail,no prazo de
até 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitaÉo da proposta.
6.8. O prazo estabelecido poderá ser proÍrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita ejustificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pelo mesmo.
6.9. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as
caracteristicas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras
inÍormações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou,
se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo PÍegoeiro, sem preiuizo do seu ulterior envio pelo sislema
eletrônico, sob pena de nâo aceitaÉo da proposta.

07 - CRITÉRIOS DE JULGÁIÚENIQ

7.1 Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO PELO VALOR UNITÁR|O DO LOTE, observado
o prazo paÍa fornecimento, as especificaçÕes técnicas, parâmetros mínimos de qualidade e demais condiÇÕes
definidas neste Edital.
7.2 O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente após o
encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo
Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor;
7.3 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance
subsequente, na ordem de classificação, veÍiflcando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for
necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda
ao Edital;
7 .4 Caso a proposta ou o lance de menor valor, após a fase de lances, permanecer acima do máximo permitido
pelo edital a mesma será desclassificada;
7.5 Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, e outros relatórios, nos quais estarâo registrados todos os
atos do procedimento e as ocorrências relevantes.

\- 08. HABILITACÃO

8.1 Conforme ANEXO 03

09. IMPUGNACAO AO EDITAL, RECURSOS E HOMOLOGAÇÃO

09.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designadâ para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.
0e '. , 

A . llty,qr::: ..0-1o"il?", À",i0."ff1i1ã:i, ,?Í,x§Lr"'.",, *iJ,i'" R;;ffii ff_?i". _
CEP 86.490-000, Ribeirão do Pinhal - Paraná, Departamênto de Compras e Licitações.
9.3 Considerando possíveis falhas no sistema de envio por e-mail recomendamos confirmar o recebimento do
mesmo, através dos teleÍones (43) 3551-8301 e 355í-8320.
9.4. Caberá ao PÍegoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração dêste Edital e seus ânêxos, decidir
sobre a impugnaÉo no prazo de até 03 (três) dias útêis, limitado ao último dia útil anteÍior à data da abertura do
certame.
9.5. Acolhida a impugnaÉo, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
9.6. Os pedidos dê esclarecimentos rêferentes a esle processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até
03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.
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9.7. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de três dias úteis, contadoda data de
recebimento do pedido, e poderá Íequisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos
anexos.
9.8. As impugnaçÕes e pedidos de esclarecimentos náo suspendem os prazos previstos no certâme.
9.9. A concessão de efeito suspensivo à impugnaÉo e medida excepcional e deverá ser motivada pelo
Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
9.'10. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes
e a administração.
9.1 1.. Não serão conhecidas as impugnaçÕes e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por
representante não habilitado legalmênte ou não identiÍicado no pÍocesso para Íesponder pelo proponente.
9.12. Ao final da sessâo, o proponente que desejar recorrer contra decisões do pregoeiro poderá fazê-lo, através
do seu representãnte, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razÕes, sendo-lhes facultado
juntar memoraais no prazo de 03 (três) dias úteis. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar
contrarrazÕes em igual númêro de dias,que começarão a correr do término do prazo do rêcorrente.
9.í 3. A Íalta de manifestagáo imediata no momento e tempo estipulado durante a licitação e motivadaimpoÍtará a
preclusâo do direito de recurso.
9.1.4. Não será concedido pÍazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não
justificada a intenção de interpoÍ o recurso pelo proponente.
9.15. Os recursos contra decisóes do Pregoeiro terão eÍeito suspensivo.
9.í6. O acolhimento de recurso importará a invalidaÇão apenas dos atos insuscetÍveis de
aproveitamento.
9.17. Os recursos deverão ser enviados em duas vias. Uma via original deverá ser encaminhadapara o
município no endereÇo citado no item 9.2, esta via deverá estar em papel timbrado com o nome da empresa, as
razões do recurso e assinatura do representante legal para que possa ser anexada no processo. Junto com este
documento original, deverá ser enviada também uma copia por e-mail e
oônrDras pntTolrI nalióornaii co[] para que seja possível a publicação on-line das razÕes do recurso interposto e a
decisão cabida a este.

10. MULTAS E SANCÕ S ADMINISTRATIVAS

10.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigaçÕes, definidas neste
instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legâis e
responsabilidades civil e criminal.
10.2. Na aplicaÇão dâs sanÇÕes serão considerados:
10.2.1. a natureza e a gravidade da infraçáo cometida;
10.2.2. as peculiaridadês do caso concreto;
10.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes:
10.2.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
10.2.5. a implantaÉo ou o aperfeiçoamento de programa de integridadê, conforme normas e orientaçÕes dos
órgâos de controle.
10.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida
no pÍazo máximo de 30 (trinta) dies úteis, a contar da comuni€ção oficial.
10.4. Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato/ata
registro de preços, deixar de êntregar ou aprêsentar documentação falsa, exigida para a licitação, ensejarem o
retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, Íalharem ou Íraudarem na execuçáo do
contrato/ata registro de preços, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaraçáo falsa ou cometerem
fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conÍorme o €so, as seguintes sançÕes, sem preiuízo da reparaÉo dos
danos causados à (citar o óÍgão) pelo infrator:
a) advertência;
b) multa;
c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 03 (três) anosi
d) declaraÇáo de inidoneidade para licitar e contratar com a AdministraÉo Públaca enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaÉo perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade pelo prazo de até 03 (três) anos.
10.5. Nenhuma sanÉo será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do
inteÍessado e recurso nos prazos definidos êm lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

11. FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO
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1'1.1. Homologada a licitaçao pela autoridade competenle, O Município firmará contrato/Ata registro de Preços ou
documento equivalente específico com o PROPONENTE VENCEDOR visando a execuçáo do objeto desta
licitação nos termos da minuta ANEXO 02 que integra este Edital;
11.2. O PROPONENTE VENCEDOR terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para
assinar o Contrato/ Ata registro de Preços, quando deverá comparecer no Município, sito a Rua Paraná, 983 -
Centro - CEP: 86.490-000 - Ribêiráo do Pinhal - Paraná, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual
período, quando solicitado pelo PROPONENTE VENCEDOR durante o seu transcurso e desdeque ocorra motivo
justificado, aceito pelo Município. As assinaturas poderâo ser digitais.
11.3. A recusa injustificada do concorrente vencedor em assinar a Minuta do Contrato/ Ata registro de
PÍeços dentro doprazo estabelecido no presente lnstrumento, o sujeitará à aplicação das penalidades previstas
no item 10, deste Edital, podendo a CONTRATANTE convidaÍ, sucessivamente por ordem de classiÍicação as
demais licitantes, após comprovação da a sua compatibilidade de proposta e habilitaÉo, com esta licitação, para
celebraÉo do Contrato/ Ata registro de Preços.

12 - PRAZOS. LOCAIS E CONDI DE ENTREGA DO OBJETO

'12.1 - A empresa Detentora do Contrato/Ata de Registro de Preços deverá executar os serviços a partir da
assinatura entre as partes interessadas e recebimento da Autorização, de acordo com o descrito no Termo de
ReÍerência constante do Anexo 01 e Cláusula Segunda da Minuta do Anexo 02.

13 - PAGAMENTO

13.1. O pagamento será efetuado por Transíerência Eletrônica (TED) em conta corrente até o 150 dia útil do
mês subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da mesma,
será necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitaÉo, o número do Lote, Funcionário
requisitante, informaçÕes relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente da
CONTRATADA.
15 - REAJUSTAMENTO

15.1. Os preços poderáo eventualmente soÍrer revisão (aumento ou decréscimos) conforme previsto na cláusula
segunda da minuta de Ata Registro de Preços/Contrato.
í 5.2. A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reaiuste, acompanhado de
requerimento.
15.3. A revisão de preços, caso ocorÍa, deverá ser feita com fundamento em planilhas de composição de custos
e/ou preço de mercado, publicâçóes oficiais devendo, nos preços supracitados, eslarem incluídas todas as
despesas relativas ao obiêto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

16 . DA CONDUTA DE PREVENCÃO DE FRAUOE E CORRUPCÃO

16.'1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à coÍrupção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei n" 8.429/1992), a Lei no 12.84ô12013 e decreto no

8.42012015 e seus regulamentos e fazer-se cumpri-las. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as
seguintes práticas:
a) "prática coÍupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamentê, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta"; a Íalsificaçâo ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licilação
ou de execuÉo de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecêr um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de represêntantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em nÍveis artificiais
e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participaçáo em um processo licitatório ou afetar a execuçâo do contrato;
e) "prática obstrutiva'': (i) destruir, ÍalsiÍicar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou Íazer declaraçÕes falsas
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o obietivo de impedir materialmente a apuraçáo de
alegaçÕes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o
organismo financeiro multilateral promovêr inspeÉo.
16.2. Qualquer descumpÍimento das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamentaçÕes, por parte do(a)
CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar:
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a) lnstauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrava - PAR, nos termos do Decreto
no 8.42012015 e regulamentos, com aplicação das sançÕes administrativas porventura cabíveis;
b) Ajuizamento de ação com vistas à responsabilizaçáo na esÍera iudicial, nos termos dos aÍtigos 18 e 19 da Lei
no 12.846DO13.
16,3. A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de forma ética e íntegra em
conformidade com os preceitos legais vigentes no país "AÍt.40 do Termo de lntegridade e Ética competente para
as providências cabíveis".

í7 - DISPOSICOES FINAIS

17.1. A presente licitaÉo não impoÍta necessariamente em contrataçâo, podendo o Município revogá-la, no todo
ou em parte, por razÕes de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por
ilegalidade, de oÍício ou por pÍovocaÉo mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para
conhecimento dos participantes da licitação. O Município poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos
para recebimento das pÍopostas ou para sua abertura.
17.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das lnformaÇões prestadas e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das
informações nele contidas implicará a imediata desclassiÍicação do proponente quê o tiver apresentado, ou, caso
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato/ata registro de preços ou do pedido de compra, sem prejuízo das
demais sançÕes cabÍveis.
17.3. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover

diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
'17.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo

delerminado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificaçáo/inabilitaÉo.
17.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente,

desde que seja possível a aferição da sua qualificaÉo e a exata compreensão da sua proposta.
'17.6. As normas que disciplinam este Pregão seÍão sempre interpretadas em favoÍ da ampliação da disputa
entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da AdministÍação, a finalidade e a segurança da
contratação.
17.7. As decisÕes refeÍentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer
meio de comunicaÉo que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário OÍicial do Estado
ou Município.
17.8. Os casos náo prêvistos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro.
17.9. A participaÉo do proponente nesta licitação implica em aceitaçáo de todos os termos deste Edital.
17.10. Não cabe à Bolsa de Licitações e LeilÕes do Brasil qualquer responsabilidade pelas obrigações
assumidas pelo fornecedor com o licitador, em espêcial com relação à forma e às condiçôes dê entrega dos

bens e quanto à quitaÉo financêira da negociação Íealizada.
17.11. O foro designado para julgamento de quaisquer questóes judiciais resultantes deste EdÍtal será o da
Comarca de ribeirão do Pinhal - PR, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.
17.12. Nâo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessâo será automaticamente transÍerida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo

horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicaÇão do Pregoeiro em contrário.

Ribeirão do Pinhal, da
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TERMO DE REFERÊNCIA

í. DAS CON GERAIS DA CONTRATAçÃO (art. 6o, XXllt, "a" e "i" da Lei n. í4.í3312021).

1.1 . Registro de preços para contratação de empresa especializada no íornecimento de marmitex e refeiçôes tipo self-service no
município de Ribeirão do Pinhal, conforme quantidades , nos termos da tabela abaixo
LOTE 01 _ SECRETARIA DE E - VALOR 54.

LOTE 02 - OBRAS -VALOR

LOTE 03 - SECRETARIA DE ADMIN

l1

04 _ SECRETARIA DE

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme constante do Estudo Técnico
Preliminar.

1 .3. O prazo de vigência será de 12 meses, na forma do artigo I 05 da Lei n" 14.13312021 .

1.4. O custo estimado total da contratação é de R$ 8í.900,00 (oitenta e um mil e novecentos reais) conforme tabela acima.

QTDE UNID

VR UNIT TOTALITEM

CATSERV DESCRTÇAO

í 9,50 48.750,002500 Unid3697 Fornecimento de refeiçÕes / lanches / salgados / doces.
Marmitex completa individual Grande, acondicionada em
embalagem descartável de alumínio ou isopor com
aproximadamente 700 gr., contendo no mínimo arroz, Íeiiâo,
carnes, frango, refogados, salada.

5.250,002s00 Unid 2,1002. 305351 nefrigeiante. Material: Água GasosaD(arope. Sabor: Variado
com no mÍnimo 250 ml.

54.000,00Total

VR UNIT, TOTALITEM

1

CA

900 Unid 19,50 17.550,003697 Fornecimento de refeições / lanches / salgados / doces.
Marmitex completa individual Grande, acondicionada em
embalagem descartável de alumÍnio ou isopor com
aproximadamente 700 gr., contendo no mínimo arroz, feiiáo,
carnes, franqo, refogados, salada.

01

900 Unid 2,10 1.890,00trrtateriat: Águã GasosaD(arope. Sabor: Variado
com no mÍnimo 250 ml.

02. 305351

19.440,00

TOTALITEM

- VALOR 2.1

VR UNIT.

Total

100 Unid 19,50 1.950,00Fornecimento de refeições / lanches / salgados / doces.
Marmitex completa individual Grande, acondicionada em
embalagem descartável de alumínio ou isopor com
aproximadamente 700 gr., contendo no mínimo arroz, feijão,
carnes, franqo, refoqados, salada.

3697

100 Unid 2,10 210,0002. 305351 Refrigerante. Material: Agua Gasosa/Xarope. Sabor: Variado
com no mínimo 250 ml.

UNID

VR UNIT.

2.160,00

TOTAL

QTDE

ITEM

Total

200 Und 31,50 6.300,00Fornecimento de refeições / lanches / salgados / doces.
Refeição tipo self-service, com no mínimo 03 tipos de salada, 02 tipos de
carne, pratos quentes e frios incluindo 01 refrigerante de no mínimo
350 ml. (200 Adm.)

01 3697

2. FUNDAMENTAçÃO E

14.133t20211.

DA NECESSIDADE DA CONTRAT (art. 60, inciso XXIll, alínea 'b' da Lei n.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301 ' CNPJ:
Endereço eletrônico - E-mail e

QTDE UNIDDESCRTçAO

ITA MPE
QTDE UNIDCATSERV DESCRTçAO
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2.2. A contrataçáo justifica-se em Íace ao interesse público de proceder-se ao atendimento dos funcionários da Secretaía
Municipal de Obras, Secretaria de Transporte e ViaÉo e Secretaria de Administração, que prestam serviços no interior do
município, e que diante da inviabilidade e impossibilidade do retomo as residências no hoÍário do almoço, rcalizam as refeições no
local de execuçáo do serviço. Conforme análise prévia e minuciosã deíine-se que disponibilizãr transporte para buscar os

seÍvidores nos locais distantes do perímetro urbano é mais oneroso ao poder público, Íessalta-se também que essa conduta
geraria sérios prejuízos no que tange os trabalhos desenvolvidos, visto que seÍiam interrompidos, e o tempo depreendido paÍa
buscar e depois retornar fere o interessê público.

3. DESCRTçÃO DA SOL
'c')

COMO UM TOOO CONSIoERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (art. 60, inciso Xxlll, alínêa

3.1 Pretende-se com a contrataçáo ofeÍtar alimentaçáo dentro dos parâmetros nutricionais adequados e de qualidade, conforme

ETP,

4, REQUISITOS DA CONTRAT (art.60, )«lll, alínea'd'da Lei no í4.133/21)

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.2. Náo haverá exigência da garantie da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n" 14.133/21, por tralar-se de aquisiçáo

comum, não havendo risco ou complexidade que iustiÍique a exigência de garantia de execuçáo.
1.3 A CONTRATADA compromête-se e obriga-se a cumprir o estabelecido neste TeÍmo de Reíerência;

\-.4 4 A CONTRATADA deveÍá arcar com lodas as despesas, diÍetas e indiretas, decorÍentes do cumprimento das obrigaçóes

assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE;
4.5 A CONTRATADA será Íesponsável pela observància de toda legislação pertinente direta ou indiretamente aplicável ao objeto

deste Termo de Referência;
4.6 Fica expressamente estipulado que náo se estabelece por força do fornecimento do objeto deste Termo de Referência
qualquer relação de emprego entre a CONTRATANTE e os empregados da CONTRATADA;
+.2 Á COrufRefnOn se responsabiliza por todas as despesas decorrentes do objeto desle TeÍmo de RefeÍência, tais como

saláÍios, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, comeÍciais, seguros de acidentes, tributos, indênÉaçôes, vale-

transpoÍte, vale-refeição e outros benefÍcios exigidos. A inadimplência da CONTRATADA para com estes encargos, náo

kansfere a CONTRATANTE à responsabilidede por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do ContÍato,
4.8 AcataÍ todas as orientaçôes da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, sujeitando-se à ampla e irrestrita

fiscalizaçáo, preslândo todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamaçôes formuladas,

4.9 Manter, duranle o fornecimento do objêto deste Termo de ReÍerênciâ, em compatibilidade com as obÍigaçóes a serem

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
4.10 Utilizar produtos de primeira qualidade, obseÍvando a Rê-solução RDC ANVISA no 52, de 2014, bem como legislação e/ou

normas de óÍgãos de vigiláncia sanitária estaduais, distrital e municipais e demais inslrumentos normativos aplicáveis;.

4.'11 Prestar ós serviços solicitados dentro do Município, podendo ser no perimetro urbano ou área ruÍal do município;

4.12 Disponibilizar pÍoÍissionais qualiÍlcados para prestar os serviços solicitados.

5. MODELO DE EXECUÇÂO CONTRATUAL (arts.60, XXlll, atínea'e'daLein. 14.13312021)

5.1 Os marmjtex e refeições deverão ser retirados pelas secretarias solicitantes, mediante requisição de Íornecimento
Y devidamente emitida e assinada pelo Departamento de Compras da Administraçáo, sob pena de rescisáo.

5.2 Fica assegurado à Secretaria Municipal de Administração, o direito de, a qualquer tempo, proceder à avaliaçáo do objeto

deste procedimento, bem como, solicitaÍ amostras e quaisquer documentos peÍtinentes aos mesmos:

5.3 Para a perfêita execução dos serviços seguirá a seguinte metodologia:
S.3.1 A reti;ada será conforme a necessidade, diariamente de segunda-feira a sábado no horário das 1 t hoomin às 14h00min;

S.3.2 O rêsponsável de cada sêcretaÍia irá evisar com no mínimo 3 horas de antecedência a quantidâde de marmitas solicitadas

no dia;
5.3.3 O número de refeiçôes será infoÍmado diariamente pelo servidor responsável,
5.4 Os alimentos prepàrados deverâo obedecer em todas as fases, as técnicas corretas de culinária, seÍ saudáveis e

adequadamente temperados, respeitando as características pÍópriâs dos ingÍedientes, assim como os diferêntes fatores de

moditicação Íísicos, químico e biológico, no sentido de assegurar a prêsêrvaçáo dos nutrientes.

5.5 As réfeições serão preparadas com gêneros de primeira qualidade, dentro das exigências de higiene e segurança alimentar

determinadós peta vigiláncia sanitária, por profissionais, utilizando técnicas culinárias e assepsia nos alimentos in natura.

5.6 Os alimentos utilizados devêm ser, tanto quanto possivel, frêscos e naturais
5.7 Os alimentos devem êstar harmoniosamente dispostos no Íecipiênte descartável e no balcão sef-service no caso das

refeiçóes.
S.8 ó sabor dos pÍatos é elemento essenciâI, não devendo ser excessivãmente temperado nem insosso.

5.g A quantidade a ser servida deve estar sempre adequada, confoÍme a capacidade da embalagem mÍnima exigida.

S.,10. A empíesa deve prestar garantia de acondicionamento dos alimentos que preserve sua quâiidade e integridade físicâ.

5.11. A Contratada deve entregar as rêfeições conforme embalagens informadas na descrição, de forma que a comida esteja
quente no ato da retirada.
5.12. Qualquer tipo de alimenlo preparado em dias anteriores pela empÍesa, não podêrá ser reutilizado no preparo das reÍeições.

Rua Paraná 983-Centro - CEP:86.490-000 - Fone; (44)3s51830-1. cNpJ: 76.968.064/0001-42
Endêrêço eletrôntco www ribeiraocroDinhal.or oov br - E{nail omrDinhâlrôuol.com.br 6 comDrâs omrDinhalaomarl cíJm



PREFETTURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

5.13 Se os alimentos nâo estiveÍem de acoído com as especificaçóes do edital, ou náo apresentarem a qualidade desejada,

seráo rejeitados, obÍigando-se o fornecedor a substituí-los, no prazo máximo de 01 (uma) horâ, sem prejuízo para o Município.

Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações e o fomecimento efetuado, serão aplicados à Contratada as

sanções prêvistas no Edital e Legislação vigente;
5.14 As refeições deverão ser preparadas pela CONTRATADA em local próprio, devidamente equipado e em condiçÔês

adequadas ao pleno funcionamento, de acordo com as normas de vigilância sanitária.
5.í5 Aforma de pi.eparaçáo da refeição deve seÍ a mãis variada possivel, devendo-se observar o seguinte:
5.15.'l No que se refere aos pratos quentes, deveÍá possuir:
a) Arroz de pelo menos um dos seguintes tipos: comum (branco tipo 1), temperado, carreleiro, risoto ou arroz de Íornoi
b) Feijáo de pelos menos um dos seguintes tipos: comum (preto ou carioca), feijoada ou virado de feijâo;
5.15.2. Quanto aos tipos de came:
a) Carne de gado: acém, alcatra, bisteca, contra filé, costela, paleta, coxão mole ou patinho;

b) Carne de frango: coxa e sobre coxa, cozinha da asa ou peito;

c) Carne suína (sêm pele): pernil, bisteca, lombo ou costelinha;
d) Peixe: filé.
e) Embutidos (como bâcon e linguiças) não podeÍão ser o ingrêdiente principal da prepâração, podendo somente ser utilizados

como ingredientes complementares.
5.'15.3 Com relaçáo âos acompanhâmentos, sendo diferenciado diaÍiamente:
a) Farofa: Íarofa dê carne, de ovo, de legumes ou de legumes e carne;
b) Ovos: omelete, ovo frito ou ovo cozido;
c) Batata: batata cozida, assada, frita ou purê;

* d) Batata doce: cozida, assada ou frita;
e) Mandiocâ: cozida, frita ou purê;
f) Polenta: cozida ao molho ou frita;
g) Outros acompanhamentos possíveis: lasanha, panqueca, macarráo ou massas em geral, êscondidinho de mandioca, suflê de

legumes, legumes refogados.
5.'!5.4 Por ínal, a lista de possiveis saladas que deverão compor a refeição é a seguinte:
â) Saladas verdes: podendo ser alface, agrião Íúcula, acelga, almeiÍão ou Íepolho;
b) Variedades cozidas ou cruas: brócolis, tomatê, cenoura, betenaba, couve-folha, couve-flor, vagem, chuchu, entre outras.

5.16. O náo cumprimênto do disposto nos itens anteriores do presentê termo acaÍrelatá a anulação do empenho bem como a
aplicaçáo das penalidades previstas no edital e a convocação do Íornecedor subsequente considerando a ordem de
classifi cação do ceítame.
5.17. A administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com os termos do Edital e seus

anexos.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (aÍt. 6o, XXlll, alínea 'f' da Lei n6 14.133121)

6.1. A Ata Registro de Preços deverá ser executada Íielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas

da Lei no 14.133, de 2OZ1 , e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Êm caso de impedimento, ordem de paralisãçáo ou suspensáo do contrato, o cronograma de execuçáo será prorrogado

aulomaticamente pelo tempo corÍespondente, anotadas tais circunstáncias mediante simples apostila.
6-3. As comunicações entre o órgão ou entidadê e a contratada devem ser íealizadãs por escrito sempre que o ato exigir tal

formalidade, admitindo-se o uso de mênsagem eletrônica para esse fim.

'-- 6.4. O órgáo ou entidade podeÍá convocar representante da empresã para adoção de providências que devam s€r cumpridas de

imediato.
6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e Ílscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pêlos respectivos substitutos
(r ôi no 1,r 1 '{1 dé .n)1 .rt i r 7 .-^, r).

6.6. O gestor do contrato coordenará a atualizaçáo do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos
os regiitros formais da execuçáo no históíico de gerênciamento do contÍato, a exemplo da ordem de serviço, do íegistro de
ocorréncias, das alteraçôes e das proÍrogaçôes contratuais, elaborando Íelatório com vistas à veriÍcaçáo da necessidade dê
adequaçôes do contrato parâ fins de atendimento da finalidade da administração Decreto no 11.246 IV

6.7. Seráo passiveis de penalidades as seguintes condutas: inexecução dos serviços, erro na execuçáo, execuçáo imperfeita,

mora de execuçáo, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações pÍestadas e outras relativas a quaisquer

cláusulas contratuais.
6.8. A CONTRATADA su.ieitar-sê.á a multa dê 1O% sobre o valor dos itens solicitados, em caso de recusa iniustiÍicada ê demais

sanções estabelêcidas no edital, nâ Lei Federal no 14.133/2'l e demais normas que regem a matéÍia.

7 CRt DE MEDIçÃO E OÉ PAGAMENTO (art. 6'. inciso xxlll, alínea 'h', da Lei n. 14.13312021

Recebimento do objeto.
7.1. Os produtos se.áo recebidos provisoriamente, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivatente, pelo(â) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posteÍior verificaçáo de
sua conformidade com as especlficaçÕes constantes no Termo de Referênciâ e na proposta,

7.2. As Notas Fiscais dos deverão ser emitidas em nome do MUNIC|PIO DE RIBEIRÀO DO PINHAL - CNPJ: 76.968.064/000í -

42 - RUA PARANÁ N..983 - CENTRO, devendo ser protocolados no final de cada mês junto ao setoÍ de compras
para conferência.

Rua Paraná 983 - centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355í8301 CNPJ: 76.968.064/0001 42
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7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento provisório, nos termos do artigo í44,
llldo Decreto Municipal 02412023.

7.4. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de

instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não

será computado para os fins do recebimento definitivo.
LIQUIDAçAO E PAGAMENTO

7.5. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação.

7.6. Havendo eÍro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o
prazo após a comprovação da regularizaçâo da situação, sem ônus ao contratante.

7.7. O pagamento será realizado por meio de TED, para crédito em banco, agência e conte corrente indicados pelo contratado

em até 05 (cinco) dias úteis, com a retenção tributária prevista na legislaçâo aplicável,
7.8. A presente contratação trtÃO permite a antecipação de pagamento em hipótese alguma.

8. FORMA E DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1 O íornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento licitatório, na modalidade PREGÃO, sob a forma

ELETRÔNlCA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO por lote.

9. ORçAMENT

g.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do

município sendo atendidas pelas seguintes dotações: 330-000/680-000/690-504/700-510/710-511n70'000-3390300000'

10. DE SUSTENTABILIDADE

10.1 O fornecedor deverá atender os critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto e demais
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.
10.2 Deverá ainda observar os critérios de sustentabilidade ambiental, tendo por fundamento, a Constituição Federal, a Lei No

1 4. 1 3312021, compromissos acionais assumidos pelo Estado Brasileiro e outras legislações pertinentes.

Ribeirão do Pinhal, 08 de

SECRETÁRIO DE RTE E V|AçÃO SECRETÁRIO DE OBRAS

SANCHES
SECRETÁR|O DE ADMINISTRAçÃO
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ANEXO 02 - MINUTA DE ATA REGISTRO PRECOS N.o 000/2024 - PR 028t2024 -
PROCESSO ADMTNTSTRATIVO 1 0612024.

Ao _ dia do mês de de 2024 Q<x1xX12024), o Municipio de Ribeirão do Pinhal - Estado

do Paraná, lnscrito sob CNPJ n." 76.968.064/0001-42, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro,
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro,

casado, portador do RG n.'773.261-g SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.' 171.895.279-15, neste ato

simplesmente denominado GONTRATANTE, e a Empresa xxxxxxxxx, inscrito no CNPJ sob no.

XXXXX com sede na )(XxXXx - N.o XXX- Bairro XXXX - CEP. xxxxx, na cidade XXXXX - XXXX,

Fone: (XX) XXX e-mail YYYY, nêste ato representado pelo Senhor XXXXX, brasileiro, )o«xx, xxxxxx,
portador da cédula de identidade n.o xxxxx e inscrito sob SPF/MF n.o xxxxxx, nêste ato simplesmente

denominado CONTRATADO, nos termos da Lei Federal n" 14.13312021, da Lei Federal

Complementar no 123/06, com suas alterações e demais exigências deste Edital; conforme

documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços,

conÍorme decisão êxarada no Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico no 02812024,

consoante as seguintes cláusulas e condiçÕes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

'1.1 A presente ata tem por objeto o registro de pregos para possível contratação de empresa
especializada no fornecimento de marmitex e refeições tipo self-service no município de Ribeirão do
Pinhal, obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor da CONTRATANTE o serviço dos itens
constantês nesse instrumento, conforme consta na proposta anexada ao Processo Licitatório
Modalidade Pregão Eletrônico, registrado sob n.' 02812024, a qual íará parte integrante deste
instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA. DO PRECO DOS BENS E DAS OUANTIDADES

2.1 Os valores para aquisição do ob.ieto do Processo são os que constam na proposta enviada pela
CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:
2.2 Os produtos deveráo ser Íornecidos de forma parcelada e após a emissão dê requisiçáo de
fornecimento devidamente assinada pelo Departamento de Compras de imediato conforme Termo de
Referência.
2.3 Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipóteses
previstas no art. 25, I parágraÍo 7, da Lei n. 1 4.1 3312021 .

2.1 O ínoice de reajusie destê instrumento será o lNPc (índice Nacional de Preços ao
Consumidor), o qual também será usado em caso de atrasos dê pagamênto pelo Contratânte.
2.5 A empresa deverá apresentar documento oÍicial comprovando o reajuste, acompanhado de
requertmento.
2.6 A revisáo de preÇos, caso ocorra, deverá ser feita nos mordês da PortaÍia 109/2023 e Decreto

Municipal 020/2023, devendo, nos preços supracitados, estar incluídas todas as despesas relativas
ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

CLÁUSULA TERCEI RA - DA VIGÊNCIA

3.1 A presente ata terá início na data de sua assinatura e vigorará por um período de '12 meses,
podendo ser prorrogado por igual período, dependêndo do anteresse da Administração Pública
Municipal.

CLÁUSULA QUARTA - OA FORMA DE PAGAMENTO

4.1 O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta corrente até o 15'dia
útil do mês subsequente, contados da data da êntrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao
corpo da mesma, será necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitação, o
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número do Lote, Funcionário requisitante, informaçÕes relativas ao nome e nÚmero do banco, da
agência e da conta corrente da CONTRATADA.

4.2 A§ Notas Fiscais deverão ser emitidas em nome do MUNICíP|O DE RIBEIRÃO DO PINHAL -
CNPJ: 76.968.06 41OOO142 - RUA PARANÁ N.' 983 - CENTRO e encaminhadas no e-mail

ou

CLÁUSU OUINTA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA.
5.1As despesas com a execuçáo deste contrato correrão no orçamento da Dotação OrçamentáÍia

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGACÔES DO CONTRATANTE

6.1 Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
previamente à CONTRATADA, através de documento requisitÓÍio próprio, o fornecimento dos
produtos; bem como efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula quarta.
6.1.1 Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA,
qualquer irregularidade constatada no produto entregue;
6.1.2 Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçóes estabelecidas nesta Ata,
6.1.3 Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;
6.1 .4 Conferir e atestar as notas fiscais (fatufas) encaminhando-as, para pagamento;
6.1.5 Notificar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeições relacionadas ao
obieto deste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA

7.1 Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, a CONTRATADA se comprometê a:

7.1.1 Executar o fornecimento dos produtos ora contÍatados de acordo com a solicitação do
CONTRATANTE e proposta apÍesentada até o final do prazo contratual.
7.1.2 FoÍnecd produtos de qualidade e de acordo com as exigências do Código de Defesa do
Consumidor e Normas da Vigilância Sanitária,'
7.1.4 Responsabilizar-se pelos eventuais danos e pÍejuízos que a qualquer título vier a causar ao
CONTRATANTE, principalmentê êm decorrência da má qualidade dos produtos entregues;
7.1 .5 Manter em dia as obrigaçÕes concernentes à seguridade social e contribuiçáo ao FGTS, durante
toda a vigência desta ata, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas
Fiscais / Faturas:
7.1.6 Substituir imediatamente os produtos que se apresentaÍem fora das especificações técnicas;
7.1.7 Fornecer as marmitas e refeições em conformidade com o Termo de Referencia.

7.2 A recusa no Íornecimento dos produtos, sem motivo justiÍicado e aceito pela AdministÍação,
constitui-se em falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscriÇão no Registro de Ocorrências
Nacionais, impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até três anos, bem como as
sançóes que a Lei impóe, nâo impedindo, em tazão das circunstâncias e a critério da administração,
a aplicação das seguintes penalidades:
7.2.1 O,5o/o (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do obleto licitado, calculado
sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);
7.2.2 Até lOo/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimênto de qualquer cláusula
do contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será
encaminhada para a dívida ativa do Município, visando a sua execução;
7.2.3 Emissão e Publicação de DeclaÍaçáo de lnidoneidade em veículo de imprensa regional,
estadual e nacional.

CLAUSULA OITAVA : DA FISCALIZACÃO

8.1 A fiscalizaçáo da presente Ata Registro de Preços será êxercida pelos senhores CRISTÓVÃo
BENITES, CARLOS ALEXANDRE BRAZ E IRIS REMíGIO CONDÉ,
8.2 A fiscalização será realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal 02012023.
8.3 A ação da fiscalizaçáo não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo

fornecimento dos bens, ora licitados.
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CLÁUSULA NoNA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

9.1 A CONTRATADA deve observar e fazer obseryar, por seus fornecedores e subcontratados, se
admitida subcontrataçâo, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contrataÉo e de execução do objeto contratual.
09.2 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) .prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitaÉo ou na execução de
contrato;
b) "prática fraudulenta": a Íalsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitaçáo ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do óÍgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciaÍ sua participaçáo em um processo licitatório ou afetar a execuçáo
do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declaraçôes falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuraçâo de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedií
materialmente o exercÍcio do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

9.3 Na hipótese de flnanciâmento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanÉo sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao padicipar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo

organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçâo para

a contrataÉo, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em

parte ou integralmente, poÍ organismo Íinanceiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, permitirá que o organismo flnanceiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

inspecionar o local de execuçâo do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados

à licitação e à execuçâo do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RENÚNCIA E DA RESCISÃO

10.1 A Ata poderá seÍ rescindida:
a) unilateralmente, pela Prefeitura, na Íorma do aÍtigo 124, inciso l, "a, b" da Lei no 14j33/2021,
b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei no 14.1332021;
c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei no 14.13312021,
d) Caso a detentora da melhor proposta não oferte a totalidade do quantitativo disputado, será
efetuado o registro de outros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classificaÉo no
certame, desde que os mesmos aceitêm entÍegar o pÍodutos nos valores propostos pelo primeiro
colocado.
e) Visando prevenir eventuais faltas da mercadoria em caso de algum acontecimenlo que acârretê a
interrupçáo da entrega dos pÍodutos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a critéÍio da
municipalidade o registro de preços dos partacipantes habilitados, rêspeitando a ordem de
classiÍicaÉo no certame, desde que os mesmos aceitem entregar os produtos nos valores propostos
pelo detentor da melhor oferta.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- VEDAÇÔE§

1 1.1 É vedado à empresa contratada
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a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as
hipóteses de fusão, cisáo ê incorporação da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.

11.2 É vedado a contratante:
a) A participaÉo do órgão ou entidade em mais de uma ata de rêgistro de preços com o mesmo

objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata
que tenha regiskado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital do certame

11.3 A presente ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notiÍicaÉo
expressa, com antecedência mínima de 3o(trinla) dias da data desejada para o êncerramento, em
conformidade com Lei no 14.13312021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGACÔES PERTINENIE§ 4!qPO.

12.1 As partes deverão cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso, em razâo do certame ou do contÍato administrativo que

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentaÉo da proposta no procedimento de
contrataÇão, independentemente da declaração ou de aceitação expressa.
'12.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que iustificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6' da LGPD.
12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos Íora das hipóteses permitidas em
lei.
12.4 A Administração deverá ser infoÍmada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos

de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações

legais ou contratuais e somentê enquanto não prescritas essas obrigações

12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por

garantir sua observância.

12.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aÍert o cumprimento dessa cláusula, devendo o

Contratado atendeÍ prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

12.8 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificâdamente,

quaisquer informaçÕes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a

eventual descarte realizado.

12.9 O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias

para a proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruiçâo acidêntal ou ilegal, danos,

perdas, alteraçôes, divulgação ou acesso náo autorizados, sem prejuÍzo do cumprimento de qualquer

outra medida exigida pelas leis de proteçáo de dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que

qualquer pessoa autorizada a processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obÍigaçÕes

contratuais de confidencialidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TER EIRA - DA PUBLICACÃO

13.1 Para efiqácia do presente instrumento, o CONÍRATANTE providenciará sua publicação em
veÍculo de grande circulaÇão, em forma de extrato, em conÍormidade com o disposto no aÍt. 174 e 175
da Lei 14j3312021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS DOCUME INTEGRANTES

14.1 lndependentemênte de transcriçáo, farâo parte integrante deste instrumento de Ata Registro de

PÍeços o Edital de Licitação - Modalidade Pregâo EletrÔnico no 02812024, e a proposta finâl e
adjudicada da CONTRATAOA.

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - DAS DISPOSICÔES FINAIS
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15.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir Íielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificaÉo exigidas na licitaçâo, bem como as normas previstas na Lei 14.13312021 e legislação
complementar, durante a vigência deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1 As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná,
como competente para dirimir quaisquêr questÕes oriundas do presente contrato, inclusive os casos
omissos, que não pudeÍem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por
mais privilegiado que se1a.

16.2 E por estaíem de acordo, as partes firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e
forma para um só eÍeito legal, Íicando pelo menos uma via arquivada na sede da CONTRATANTE,
na forma da Lei 1 4 .13312021 .

Ribeiráo do Pinhal, X)ü de xxxxxxx de 2024

DARIAGNAN CALIXTO FRAIZ
PREFEITO MUNICIPAL

)o«xxxxxxxxx&cíJ«
CPF| xx»ooo«

TESTEMUNHAS

ADRIANA CRISTINA DÊ MATOS
cPF/MF 023.240.319-81

CARLOS ALEXANDRE BRAZ
cPF/MF 030.393 009-89

ALY§SON HENRIQUE VENÂNCIO ROCHA
ADVOGADO
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ANEXO 03

DOCUMENTOS NECE IOS PARA HABILITACÃO

1. QUANTO À HABILITAÇÃO JURiDICA:

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), devidamente
atualizado, com a descrição da atividade econômica compatível com o objeto da licitação e, em Éso
de alteração da atividade econômica; juntar também documentos comprovando a alteração;
b) Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em vigor, devidamente
registrados na Junta Comercial ou Cartório do Serviço de Registro Civil e Títulos e Documentos, em
se tratando de sociedade por açÕes, acompanhado da documentação de eleição de seus
administradores;
1) No caso da apresentação de alteração contratual consolidada, fica dispensada a apresentaÇão das
alteraçÕes anteriorês à consolidação.
c) Decreto de Autorização e Ato de Registro ou Autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a
atividade assim o exigir;
d) Em se tratando de empresas MPE, a proponente deverá apresentar declaÍação de enquadramênto
(Certidão Simplificada), expedida pela Junta Comercial ou pelo Cartório do Serviço de Registro de
TÍtulos e Documentos ou pela Secrêtaria da Receita Federal do Brasil;
e) Em se tratando de MEI - Micro Empreendedor lndividual; apresentar o CertiÍicado da Condiçâo de
Microempreendedor lndividual (CCMEI); emitido por meio do sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
f) DeclaraÉo de Cumprimento dos Requisitos de HabilitaÇão, (ANEXO 02).
g) Declaração de não Utilização de Máo de ObÍa lnfantil, (ANExO 04);
h) Declaração de lnexistência de Parentes, (ANEXO 04);

2. QUANTO À REGULARIDADE FISCAL:

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentaÉo de Certidão Negativa
de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sedê da
proponentê ou outra equivalente na forma da lei;
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de Certidão
Negativa de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicÍlio ou
sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei;
c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; Tributos Federais e ao Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais e
demais tributos instituÍdos por lei, consiste nâ apresentaçáo de:
d) - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da Uniâo;
e) - CRF (Certidão de Regularidade Fiscal) do FGTS.
f) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei Federal n'12.440111:
g) Alvará de Funcionamento emitido pelo Município Sede da Licitante e/ou Certificado de
Regularidade de Situação - CRS, quando Íor o caso, dentro do seu prazo de validade;
h) Licença sanitária.

3. OUANTO À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - FINANCEIRA:

a) Certidâo negativa dê falência, concordata, recuperaçáo judicial e extraiudicial expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa iurídica, ou de execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do
domicílio da pessoa física, emitida nos últimos 30 (trinta) dias;
b) A exigência acima não se aplica no caso de recuperaÉo judicial autorizada e homologada nos
termos da legislação em vigor, neste caso deverão ser aprêsentados os documêntos necessários a
comprovaçáo desta condiÉo.

4, OUTRAS COMPROVAçOES

a) DECLARAÇÃO UNIFICADA, de acordo com o modelo no ANEXO 04;

Rua Paraná 983 - Cêntro - CEP: 86.490-000 - Foner (43)35518301. CNPJ: 76-968.064/0001-42
Endereço eletrônico - E-mail
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5. DA AUTENTICAçÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Os documentos necessários à habilitação da proponenle poderão ser enviados por qualquer
pÍocesso de cópia simpies eletronicamente ou outro meio, de acordo com a legislação vigente, Os
documentos deverão estar em plena vigência, ficando, porém, a critério do pregoeiro solicitar as vias
originais de quaisquer dos documentos, caso haja constatação de fatos supervenientes. A
aceitação das certidÕes, quando emitidas através da Internet, Íica condicionada à veriflcação de sua
validade e dispensam a autenticaçáo.

Rua Pârâná 983 - centro - cÊP: 86.490400 - Fone: (43)3551830í. cNPJ: 76.968.064/0001-42
Endereço elêtrônlco www ribeirãocioDrnhal p. oov br - E-mall DinrprnhâlfÔuol com.br o comDras Dmrpanhal,_.nomürl conr



í------}nt

kfl PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

ANEXO 04 - DECLARACÃO UNIFICADA

Ao Prêgoeiro e Equipe de Apoio
Municipio d_e Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.
Ref.: PREGAO ELETRONICO SRP n" 028/2024

OBJETO: Rêgistro de preços para possível contrataÉo de empÍesa especializada no Íornecimento de
marmitex e refeiçôes tipo self-service no município de Ribeirão do Pinhal, de acordo com as condiçôes,
quântidades e exigências estabêlecidas neste edital e seus anexos.

NósdaempreSa-,cNPJ:declaramosparaosfinsdedireito,na
qualidade de proponente do procedimento licitatório, soba modalidade de Pregâo Eletrônico N.o 02812024,
instaurado por este município, que:

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadÍa na situação de ME/EPP/MEI, para
efeito do disposto na LC 12312006, alterada pela Lei Complementar no 147, de 7 dê agosto de 2014, bem assim
que inexistem íatos sup€rvenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situaçâo. Declaramos
também, que neste exercício fiscal náo celebramos contratos com a Administração Pública cujos valores
somados eÍra olem a receita bruta máxima admitida ra fins de en uadramento no indicedo

01) Náo estamos impedidos dê licitar ou contratar com a administraÉo pública,em qualquer de suas esferas;

02) lnexiste fato impeditivo, passâdo, atual ou superveniente, para licitar ou contratar com a administração
públicâ;

03) Nâo empregamos menorês de dezoito anos em trabalho notuíno, perigoso ou insalubre.

04) Não consta em nosso quadro societário seÍvidor público municipal efetivo ou em comissáo ou possui
parentesco até 30 grau com (cônjuge, companheiro, consânguineo ou afins) com servidor público municipal
efetivo ou êm comissáo ocupante de cargo (político, direçáo, chefia e assessoramento).

05) O fomecimento dos itens contratados perante nossa empÍesa de Íorma alguma deixarão de ser entregues e
que após assinatura do contrato/Ata Regisko de Preços nos responsabilizaremos pêlo Íornecimento dentro do
prazo estabelecido no instrumênto convocatório.

06) Que cumpre minuciosamente os requisitos da habilitaçáo, se compÍometendo a entregar produtos / prestar
serviços tidos como de primeira qualidade.

07) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência e pãra reabilitado da
Pi.evidência Social, previstas em lei e em outras normas especificas.

Por ser expressão da verdadê, Ílrmamos a presente.

(LOCAL), _ de de 2024

ASSINATURA
(NOME, RG E CPFiMF DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PROPONENTE)

Rua Pâraná 98:, - Cont o - CEP: 86.il9c{xx} - Fois: (4:r)355í 8:y}1- C PJ: 76.968-Í164J0o(}í-4:l
EndêÍeço dê&Íco www .rbêríiodoo.ohal.s.oov b. - E-.llâll DmrDinhâlíDuol com br ê comDrâs Dmrodrhaláomârr com
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ANEXO 05 - CART OPOSTA (MODELO)

Ao Pregoeiro e Equipê de Apoio
Município d_e Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.
Ref.: PREGAO ELETRONICO SRP no 02812024.

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do(s) lote(s)- abaixo discriminados,
conforme Anexo 01, que integra o instrumento convocatório da licitaÇâo em epígrafe.

01. TDENTTFTCAçÃO OO ConCOnnerute:

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ C INSCRIÇÃO ESTADUAL
REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:
ENDEREÇO e TELEFONE:
AGÊNCIA e NO DA CONTA BANCÁRIA
ENDEREÇO ELETRÔNICO

02. coNDtÇÔESGERATS

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatórao que rege a presente
licitaçáo.

03. PREçO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR}

Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com o Anexo 01 do Edital. (Marca, Ano/Modelo)

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão.

PROPOSTA: R$ XXXXXXXXXX (Por extenso).

O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como
(obrigações sociais como impostos, fretes, encargos sociais e demais despesas e taxas etc.), cotados
separados e lncidentes sobre o fornecimento.

Prazo para execução dos serviços: CONFORME TERMO DE REFERENCIA

(Local), _ de de 2024

Assinatura
(Nome, RG e CPF/MF do representante legal da empresa Proponenle)

Rua Perená 983 - Cenlro - CÊP: 86.,{90-000 - Fone: (43)355í8301. CNPJ: 76.96a.06/Ufiní42
Enderêço êlelrônlco www nbeiraodoDrnhar or oov br - É-mall omrDinhalr@uol com.br e comoras omrornhaÍi!)omail côm
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ANEXO 06 - PROCURAÇÃO - NOMEAÇÃO DE REPRESENTANTE
LEGAL

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BLL . BOLSA DE
LrcrrAÇÕEs Do BRASTL

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao
Regulamentodo Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual
declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposiçÕes que seguem.

2. São responsabilidades do Licitante:
a) Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios

dos quais venha a participar;
b) Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais

para fins de habilitação nas licitaçÕes em que for vencedor;
c) Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais

normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil, dos quais declara
ter pleno conhecimento;

d) Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme
Anexo lll.l

e) Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de LicitaçÕes.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo lV do Regulamento do
Sistema Eletrônico de LicitaçÕes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitaçóes do Brasil a expedir boleto de cobrança
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, noa prazos e condições
definidos no Anexo lV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil.

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento.

Ruâ Pârâná 98:l - Cêntro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518Í['l . CNPJ: 76.968.O64rÍXn142
Endêreço eletrônico www.ribeiraôdoDinhal.pr.qov.br - E+nail omrpinhalíôuol.com.tlr o conrDras.omrpinhal,i)onrarl.corl!

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)

Razão Social:

Ramo de Atividade:

Endereço:

Complemento:
laaino:

Cidade
lur:

CEP: pruer

Telefone Comercial
llnscriÇão

Estadual

lno:
Representante Legal

E-mail Frt
Telefone Celular:

Whatsapp:

Resp. Financeiro:

E-mail
Financeiro: frebfone:
E-mail para informativo de edital

ME/EPP: OSIMONão
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O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última
utilizaÇão do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se
pelas informaÇÕes prestadas neste Termo, notadamente as informaçÕes de cadastro, alteraçÕes
contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de LicitaçÕes do
Brasil qualquer mudança ocorrida.

(Local), _ de de 2024

{Assinaturas autorizadas com firma reconhêcida êm cartório)

OBSERVACÁO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FTRMA (EM CARTO.RIO} DAS ASSINATURAS E
ax6x1p 6gp;1 DO CONTRAÍO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇOES E/OU BREVE RELATO
E/OUCONTRATO CONSOLTDADO (AUTENTICADAS).

Rua Paraná 98:| - CentÍo - CEP: 86.49(XDO - Fon€: (/É)3551 8301 . CNPJ I 76.984.064fiX1142
Enderêço êlêffinlco www. riberaodopinhal.Dr oov br - Eanall omrDinhaiaduol com br e comoras pÍnroinhâlraamarl com
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Razão Social do Licitantê

CNPJ/CPF

Operadores

1 Nome

CPF Função

Telefone Celular:

Fax E-mail

Whatsapp

2

CPF: Funçáo

TeleÍone Celular:

Fax E-mail

Whatsapp

3 Nome

CPF Função:

Telefone Celulâr:

Fax E-mail:

Whatsapp

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identiÍicação do usuário para acesso ao sistema são
de uso exclusivo de seu titular, nâo cabendo à BLL - Bolsa de LicitâçÕes do Brasil
nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou preiuízos decorrentes de seu uso
indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Elêtrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de
Licitaçõesdo Brasil, mediante solicitaçáo escrita de seu titular ou do Licitante;

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônice ou a quêbra de seu sigilo dêveÍá ser
comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de LicitaçõEs do Brasil para o
necessário bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transaçÕes
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como
flrmes e verdadeiros; e onão pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro
de inadimplentes da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil, no Serviço de Proteção de
Credito e no SERASA e ao automático Éncelamento de sua Senha ou de Chave
Eletrônica.

(Local), _ de de 2024

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecide em cârtório)

Rue Peraná 98:) - Centro - CEP: 86.490400 - Fone: (.t:])355'Í8301. CNPJ: 76.968.06,Uo001-42
Endereço eletónlco www .ibêrràodoDinhal.Dr .rôv bí - E-mall omrpinhal(arLrol com br e conrDrâs DnrrDrnhalíaromâil com

ANEXO 06.í

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE
LICITAçÔES DABLL - BOLSA DE LICITAçÕES DO BRASIL

INDICAçÃO DE USUÁRIO DO
SISTEMA

Nome:
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ANEXO 07 - CU TO PELA UTILIZÂCAO DO SIST EMA SOMENTE

PARA O FORNECE DOR VENCEDOR.

Editais publicados pelo sistema de aquisição:
1,5% (Um e meio por cênto) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias apósa
adiudicaÉo - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados
mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de LicitaçÔes do Brasil.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão rcalizado na plataforma, o
licitante vencedoÍ receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso dâ plataforma
eletrônica no respectivo lote cancelado.

DA UTILIZAçÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao
sistema de PREGÔES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL -
Bolsa de Licitaçôes do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corletora de acordo
com as regras u§uais do mefcado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuÍmos com todos teÍmos contidos neste anexo e nos
responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos teÍmos.

Local e data

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAçÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRíI'A (EM CARTÓ.RIO} DAS ASSINATURAS E
ANEXAR COPIA OO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAçOES E/OU BREVE RELATO
E/OUCONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS).P

Rua Par.ná 98|3 - Cêítro - CEP: 86.490{Fo - Fonq (,*})355í 8:ní . CIPJ: 76.964.o64JÍxEí {:l
EndeÍrçp etret ônÍco wBw ribe.raorioDinhal.Írí oov bí - Efiáil omrDlnhaltôuol com brê comoÍâs omrornhaliaircmâil com

Editais publicados pêlo sistema de rêgistro de prêços:
1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento paÍcelado em parcelas

mensais (equivãlentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissãodo boleto em
60(sessenta) dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por
lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2%
ejuros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/
SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil e ao
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.
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Ribeirão do Pinhal, 08 de abril de 2024.

Prezado Senhor,

Venho pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre a FASE INlClAt do

processo licitatório modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 02812024, cujo objeto é

registro de preços para possível contratação de empresa especializada no

fornecimento de marmitex e refeições tipo self-service no município de Ribeirão

do Pinhal.

Atenciosa mente,

F to
- PRE çAO

llustríssimo Senhor
RAFAET SANTANA FRIZON

oAB/PR N.e 89.542
ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal - Paraná

2

Rua Paraná 983 - CentÍo - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)365í830'l. CNPJ: 76.968.064/0001-42
Endereço elet ônlco www ribêtraodopmhal Dr .lôv b. - É-lnall omrDrnilalat uol com b.e conrDrâs Dmrurnhâlíironran.corn

\



PREFEITURA MUNICIPAL DE, NBEIRÃO DO PII{HAL
- ESTADO DO PARANÁ -

PARECER JURÍDICO RSF NO IOOI2O24

INTERESSADo SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E VIAÇÃO, E OUTROS.

SOLICITANTE: PREGOEIRO MUNICIPAL.

PREGÃo ELETRÔNICo 02812024 REGISTRo DE PREÇOS PARA POSSÍVEL

cóNrnlu.ÇÃo DE EMrREsA ESrECIALIzADA No FORNECIMENTO DE

MARMITEX E REpEIÇOES TIPO SEL-SERyICE NO vruxICÍprO.

1. INTROITO.
Na data de hoje foi encaminhado a este departamento jurídico solicitação de parecer jurídico

da fase inicial do prócesso licitatório modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N" 028/2024, a$o

objeto consisre no REGISTRO DE PREÇos PARA PossÍvEt coxrnaraÇAoiE
EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MARMITEX E REFEIÇOES

TIPO SEL-SERVICE NO MUNICÍPIO.

O presente feito segue instruído com os seguintes documentos:

o Documento de Formalizaçáo de Demanda solicitado pela Secretária

Municipal de Transporte e Viação e outros'

o Cotação dos Preços junto às emplesas Joyce Maria Mdalena Arruda;

Aninha Empreendimentos; Lucimara Karbiaki Dutra da Silva; Fabiana

Moreira Dantas de Carvalho-ME.

o Estudo Técnico Preliminar;

o Manifestação Orçamentária favorável;

o Parecer Financeiro Favorável;

Esclareça-se que será aplicada a lei 14.133123 que regulará relação toda a jurídica

superveniente.

2. DA FASE PREPARATORIA.
O artigo 18 e incisos da Lei n" 14.13312021 estabelece todos os elementos que devem ser

compreendidos nos autos do processo de contratação pública, senão vejamos:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planeiamento e

deve compatibilízai-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput

do art. l2 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar

todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na

c ontrat aç ão, c omqre endido s :

I - a descrição dà necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico preliminar

que carocterize o interesse público envolvido: 
^ i il.Éi r, ,l,iiiritiíiii-ljiiK$ü,g1 ü"turroiçc
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II - a definição do objefo pora o atendimento tJa necessidade, por meio de termo de

referênciá, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo,_conforme o coso; 
-

tft - a definiçao aàt ,oiaiioes de execuçao õ posomento, das garantias exigidas e ofertadas

e das condições de recebimento;

IV - o orçamento estimqclo, com as composições dos preços utilizados para sua formação;
V - a elaboração do edital de licitação;
VI - a elaboraçõo de minuta de contrato, quando necessária, que constará obrigatoriamente

como onexo do edital de licitação;
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de obras e

serviços ãe engenharia, observados os potenciais de economia de escala,'

VIII - a modakdade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputo e a adequação

e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, paro os fins de seleção da proposla

apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso paro a Administração Pública,

considerado todo o ciclo de vida do objeto;

IX - a motivaçdo circunstanciada dos condições do edital, tais como justificativa de

exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevôncia

técnica ou valor sigyúficativo do objeto, e de quolificação econômico-financeiro,

justfficativa dos criúríoi de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações
"com 

julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e iustificativa das regros pertinentes

à participação de empresas em consórcio;

X - a oiálite dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitaçdo e a boa execução

contratual;
XI - a motivoção sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, observado o

art. 24 desta Lei.

§ l. O estudo técnico preliminar q que se refere o inciso I do caput deste artigo deverá
"evidenciar 

o problema o ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a

avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conlerá os segtintes

elementos:
I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema q ser resolvido sob a

perspectiva do interesse Público;-lI 
--demonstração da pievisão da contrataçdo no plano de contratações anual, sempre que

elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da AdministraÇão;

III - requisitos da contratação,'
IV - estimaíivas das quantidades pora o contratação, acomponhadas das memórias de

cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com

outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala;

V - levantamento de mercado, que consisíe no análise das ahernativas possíveis,

justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar;

VI - estimativa do valor da contratação, ocompanhada dos preÇos unitários referenciois, dos

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo

classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da

licitação;
WI - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas

manutenção e à assistência técnica, quandofor o caso;

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratoção;

IX - demonstrotivo clos risultados prelendidos em termos de economicidade e de melhor

oproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disPonfuss,- s:,;l;\lij,;;iiiil;,1
Jú;.e' :',r'=::: J''irl''J
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X - proviclências a serem adotadas pela Adminislração previamente à celebração do

contrato, inclusive quonto à capacitaçào de servidores ou de empregados pora fiscalização

e gestdo contratuol;
XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;

XI - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras'

incluídos requisitos de baixo ,onri*o de energia e de outros recttrsos, bem como logística

reverso para clesfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;

Xil - posicionomento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da

necessidade a que se destina.

§ 2'O estudo íécnico preliminar deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos

7, U Vt, VIII e XIII do § 1" deste artigo e, quando não contemplar os demais elementos

previstos no referido parágrafo, apresentar as devidas justfficativas-
'§ 

30 Em se tiatando de estudo técnico preliminar para contratação de obras e serviços
-comuns 

de engenharia, se demonstrada a inexistência de prejuízo para o aferição dos

padrões de dísempenho e qualidade almejados, a especificação do obieto poderá ser

realizada apenas em termo dà referência ou em proieto básico, dispensada a elaboroção de

projetos.

Compulsando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação, constata-

se a presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação, a autotização da

Autoiidade Competente paÍa a initauração do processo de contratação, o estudo técnico preliminar,

a pesquisa *"r.ádológiia, aprevisão de dotação orçamentária, o termo de referência, a portaria de

designação do pregoeiro, a minuta do Edital.

por isso, é possível aferir que os autos do processo encontram-se devidamente instruído,

atendendo as exigências mínimas legais, Íicando evidenciada a solução mais adequada para

atendimento da necessidade pública. E, nos termos apresentados na justificativa de contrataçdo,

resta evidente a sua necessidade.

Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência elaborado a partir do estudo

técnico pãli*inur, contem os seguintes itens: definição do objeto, justificativa e objetivo da

licitação, descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto; requisitos da

contratação; execução contratual; gestão do contrato; critérios de medição e pagamento; liquidação

e pagamento; formas e critérios de seleção do fomecedor; adequação orçamentária.

Além disso, o estudo técnico preliminar apresentado nos autos possuem os seguintes

elementos, especialmente a descrição da necessidade, area requisitante, requisitos da contratação;

estimativa das quantidades, levantamento de mercado, estimativa do preço da contratação, descrição

da solução como um todo, justificativa pelo não parcelamento, demonstrativo dos resultados

pretendidos, impactos ambientais, viabilidade da contratação, portanto, encontra-se em perfeita

irarmonia uo -írri-o exigido em lei e disposto no §1o e incisos do artigo 18 da NLLC, senão

vejamos: I - descrição da-necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob

a-perspectiva do interesse público; IV - estimativas das quantidades para a contratação,

acompanhadas das memóriai de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem

inrerãependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala; VI -

esrimaiiva do valor da contratação, acompanhada dos preços unilários referenciais, das memórias

de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se q

Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; VIII - justificalivas
À
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PREFEITURA MUT\IICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
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para o parcelamento ou ndo da contratação; ilil - posicionamento conclusivo sobre a adequação

da contratação para o atendimento da necessidade a que se destina-

Ante o posto, é possível aferir que a fase preparatória do certame encontra-se em

consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC para fins de contratação nesta nova

sistemática de licitações públicas.

3. DA MINUTA DO EDITAL E CRITÉRIO DA SELEÇÃO.
A elaboração da minuta do edital é um dos elementos que devem ser observados na fase

intema da licitação pública, tendo aquele sido submetido à análise jurídica contendo oito anexos,

quais sejam: o termo de referência, minuta da ata de registro de preços, exigências para habilitaçáo,

declaração unificada, modelo de carta proposta, procuração, termo de adesão, e declaração sobre

custo pela utilidade do sistema.

Ademais, a minuta do Edital veio com os seguintes itens descriminados: sessão pública,

definição do objeto, recursos orçamentários, condições de participação, encaminhamento e

elementos da pioposta, formulação dos lances, aceitabilidade e classificação da proposta,

habilitação, .".r.rã, adjudicação e homologação do certame, pedido de esclarecimentos e

impugnação ao edital, disposições finais e foro de julgamento'

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão definidos de forma

clara e com a devidà observância do determinado no artigo 25 da Lei no 14.13312021, ressalvando a

necessidade de inclusão de no edital de índice de reajustamento de preço, conforme Art.24 § 7" da

lei 14.133123.

Isto posto, o critério de seleção da proposta como sendo o "menor preço" e o modo de

disputa ,.abárto", do mesmo modo, mostram-se adequados para a modalidade determinada pelo

legislador.

4. PNCP.
Por derradeiro, quanto às possíveis dificuldades que possam se apresentar ante à publicação

no portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, registra-se que a minuta do Edital apresenta

como local da sessão pública o site www.bll'org.br.

5. CONCLUSÃO.
Ante a todo o exposto, conclui-se pela devida aprovação e opina-se pelo prosseguimento do

processo, recomendando-se a observância das publicações e do prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis

p*uuabertura da sessão pública, conforme determinado pelo artigo 55, inciso I, alínea o'a" daLei

n'14.13312021.

s.mj, é o parecer.

Ribeirão do Pinhal-Pr, 09 de abril de 2024.

Rafael S

i'ri" r.
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DIÁRIo oFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPTO DE RIBEIRÃO DO PINHAL

Conforme Lei Municipal n." 1.96712018.

Ano VII lEdição n." 1265 - Terça -feira,09 de abril de2024. Pág. 03

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO SRp N".02812024. PROCESSO ADMTNISTRATTVO N."
10512024. RESERVA DE COTA PARA MEVME/EPP (LC 14712014). Encontra-se aberto na PREFEITURA
MLÍNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO PARANÁ, processo licitatório na modalidade

Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global por lote, cujo objeto é o registro de preços para possível

contratação de empresa especializada no fornecimento de marmitex e refeições tipo self-service no município de

Ribeirão do Pinhal de acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus

anexos. A realização do Pregão Eletrônico será no dia 2310412024 com recebimento das propostas até as

13h30min, aberfura das propostas das l3h3lmin às 13h59min e início da sessão de disputa de preços 14h00min.
O valor total estimado para tal contratação será de RS 81.900,00 (oitenta e um mil e novecentos reais). O edital
na íntegra estará disponível para consulta no endereço supra, junto ao Setor de Compras e Licitações, de

a sexta-feira, no horário das 07h45min às 11h45min e das l3h00min às 17h00min e no endereço

eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br. Informações e consultas através do e-mail pmrpinhal@uol.com.br
ou compras.pmrpinhal@gmail.com ou através dos Telefones (43) 35518301 / 35518320. DUVIDAS SOBRE O
SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de atendimento da BLL COMPRAS
(Bolsa de Licitações do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou pelo telefone (41) 3097-46A0 - Central de

Atendimento em Cudtiba. fubeirão do Pinhal, 08 de abril de 2024.Fayçal Melhem Chamma Junior - Pregoeiro
Muni

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEINÃO DO PINHAL

AVrSO DE LTCTTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNrCO N". 02912024. EXCLUSryO PARA MEI/ME/EPP (LC
14712014) - PROCESSO ADMINISTRATTVO N.o 10812024. Encontra- se aberto na PREFEITURA
MUNICIPAL DE zuBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO PARANÁ, processo licitatório na modalidade
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global por lote, cujo objeto é a contratação de emprssa especializada
para elaboração do Projeto de Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico a ser previamente autorizado
por Portaria do IPHAN, e Procedimentos Subsequentes, conforme Artigos l8 e 19 da lnstrução Normativa
IPHAN N" 0l/2015 para obtenção de Licenciamento Ambiental de Empreendimento de Parque Urbano, de

acordo com as condições, quantidades e exigências estabeleciclas neste edital e seus anexos. A realização do
Pregão Eletrônico será no dia 2410412024 com recebimento das propostas até as 09h00min, abertura das

propostas das 09h01min às 09h29min e início da sessão de disputa de preços 09h30min. O valor total estimado
para tal contratação será de R$ 12.664,00 (doze mil seiscentos e sessenta e quatro reais). O edital na íntegra
estará disponível para consulta no endereço supra, junto ao Setor de Compras e Licitações, de segunda a sexta-
feira, no horário das 07h45min às 11h45min e das l3h00min às 17h00min e no endereço eletrônico
www.ribeiraodopiúal.pr.gov.br. Informações e consultas através do e-mail pmrpiúal@uol.com.br ou
compras.pmrpinhal@gmail.com ou através dos Telefones (43) 35518301 I 35518320. DWIDAS SOBRE O
SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de atendimento da BLL COMPRAS
(Bolsa de Licitações do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou pelo telefone (a1) 3097-4600 - Central de

Atendimento em Curitiba. Ribeirão do Pinhal, 08 de abril de 2024. Fayçal Melhem Chamma Junior - Pregoeiro

DiáLrio Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura
do Município de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade deste documento, desde

que visualizado através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.brldiario-oficial'

CNPJ:76.
Rua Paraná, 9

Contato:
831

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEINÁO DO PINIIAL

EXTRATO PROCESSO LICITATÓNTO PREGÃO ELETRÔNICO N" O2II2O24 CO
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BLL GOI}TPRãS
Extrato de publícação

pnrcÃo ELETnôr",,,:"o - oza/zoz+
N" pF?oc. ADM .'fisDoz+

Extrato de publicação gerado automaticamente pelo sistema
BLLCOMPRAS torna público para conhecimento dos interessados que o

orgão MUNtCIPtO DE RtBEtRAO D,J ptNHAL, de acordo com a
regulamentação tet v.tszlzo2t realizará pRECÃO rlrrRôN tco sendo
conduzido pelo condutor FAyÇAL MELI-.|Et4 CHAMMA JUNIoR e tendo

como autoridade DARTACNAN CALTXTO FRA|Z.

ruaucaçÃo: o9 /o4/202a L6:LO

tnícro REc. pRopoSTA: to/04/2o24 oo:oo

lM REc. PROPOSTA: 23 /O4/ 2024 13:30

YnÍcto DtspurA: 23/o4 / zoz4 L4:oo

TIPO DE TANCE: MENOR LANCE

TIPO ENCERRAMENTO: ABERTO

EXCLUSIVO ME: NÃO

VATOR ToTAL DO PROCESSO: RS 81.900,0000

OBJETO DO PROCESSO

REGlsrRo DE PREços pnRe possívrr coNTRATAçÂo DE EMpRESA EspEarALrzADA No FoRNEcTMENTo DE MARMTTEX E

REFEIçÔES TlPo sELF-sERVlcE to ruuivtcípto DE RTBETRÃo Do ptNHAL DE ACoRDo coM As coNDtÇôES, qSANT;DADES E

ExrGÊNctAs ESTABItEctDAs NESTE EDt-rAL E sEUs ANExos.

Para demais informaçôes contato via e-mail; pmrpinhal@uol.com.br, telefone: 433551g300 ou acesso peio link: .httpflb!çSm p_rAs. com/process/processView?
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PREFÉMU TUXrcPAL OE ÍilMNA
EXTRATO rc S€@NOO 0WO AO COmTO X.0ifl022

PREGÀO ELEÍRô{EO X'MOZ
RmESso UCITAÍÓRO r r22022

CúÍ!bdà: cêntro dâ lú{nçao Ehpr*à - Escoh do hBná
qr.io: CdlEr4So d. .gan& dê i.t{r.Éo M r.muí.ráçáo ffi F.c.ntul prcF dmd

.o úhm e váloE! dr.8ohil ÀlxíIo Fga tslo CONÍilT XÍE, Frã Htágjo lutsnlsbMdo.
ffiB&.8ú&úeÉotuFnd, on.inom&lo.Énb,mdddodêaü&E
üyGâr hs dr #i.d.sçao púbüá nunicipãl d. Tmdn.+lBní conídm qudffiYG ê

@úc4tu c@*tu.oTllrm dê R.ícÉncb Ê nÉ!. Edtul.

Í6dm,08 dê.brilde 2024

Fúvrc XAUER OE LIUA àNRosso

METEMil f,UNICIPÀ OE ÍOIENA
ExmÍO DO OUITTO rctrUO DE PWO E VÂLOR

PREGÀO ELMÔXrcO Y 1INO2I

PRmESSO LtCtÍÂÍóRD f," 25202'
cúrab f 2fi021

Onde e Ê 'ETMTO m OUNÍO§|TIVO DE PR€O ÉvAtOR'
Lêia-sê:"EnMTO OO SnOrc[VO DÉ PREo E V{OR'

(]{ffiO PUELIS INFWÀTEAE SISÍEffi LÍOACNPJ ô'G.273.SOM1S
Gieloj Contatõçáo dê mpms 6Eialuda @ lbúDonto d6 u$ Ô s!Êrm6 & inÍmát6

hrqradc p.rd â 96à NdÉ, @m @l .dáda àB NBC§P (|Was BBSHES d€ CMbsdade
Á+{dás ao *!tr Públi@), o rcÂSP (Plao & C6las kddo) SltJ-AM, Str-P/ She otutáç&s €

ddsrnwBdoTCE-ffi {ÍnhÉideC(iGdoEsldoôPâÉná) SÍN(SehdadoTêsNã(full.
LC.i31 (L4tupMírü 13r/09 B dâ T€ruFéda)ê dmaishg'skçôs ugân6, Fãscm in6ldâdG

êd,zaôsBetudeh@,rrctudHecs@ç6demvê@êdaG,,mplaibçb,migaÉode
dâd6 Fó€n3hnt6. úanM€do runutên(éo, ípode lé6É0 evstudo Érron6nt€ êâ@m@hamnlo
m envio G D*cês dê 06 du,antê o @i& (ffiUl, êm olddáde úfl âs espdcaÉ6

l*o" " 
m"'*'" -mda6 mho l- temo& RererêBa Ttub e seus anexG.

I vsb Rs 1il 682 m {qÉtocentos esesenta ê qualrc mtl o(@ntG e oHê e dors reá§i + Rt

lm.S19.ôqvint6 mil nov€qnros s dd.lws rsà,s ê ssôb 5 mw ffib6),d6rcdê e r€iud6 ebr€
lrcAds a.$t, devrsro na Cbu$b tu'nu óo conúâlon'25a021.
I vâbí Íel: Ri 4ffi 801.69 (quâiÍmnb ê oilmla e dnÉ mll diomiG e um reais ê *$nb ê Évê

l*o*1.
Vgà6a q7 MPA24 á 07 tUt2O25.

Tnâina.08 do aHld€ 2024

FLÁuô xauER DE Lttra zaNRosso
PREFEtrO

ct[ÂRA MUtrtctPAL oE carBAR^ 
I

EXTRAÍO DE OtSPEf,SA OÊ LrCrAçÁO 007'2024 - COi{TRÂÍO f,' ll/202a 
I

Cohlr.hnto: Câm.râ tuniclpâl dá C.mbarâ/PR 
I

conrârâda M&JPRESTACAODESERVICOSLÍOA.'ME.pssoaiuridied€DrslroPtuado'ôffir"1
no CNPJ 28.375.675/0001-34. com sêde e Íoro ne Rua das O'quídêas. nD 210 Fundos Jâ.dih dãsl
Adc,âÉ. Câmba,á/PR. CEP 8c.390.m0.

Obisto: Con[âlaÉo de €mpr6sâ pârâ serulço dê caplnesem {lhpêzâ ê remoçào de rc§Íd!os} do
Íundo do t€reno dâ Cámars Municipâl ds Cambârá. comrroendêndo os §eNiFs do roFdâ mânud €

roFda mecaf,luada, capina mâ.uâ|, além da Impe2a ge.al da á.ês roFda. da colets e do k6nspêde

do6 .êsid!G Fovénientes doslês serviçG conrôrmê lerfro dâ rêíerêncra.

Foma de âqulsiÉo: Pârcolâde.
Tpo: Drspênsâ sêm disprtã púbhÉ.
Prczo: O. Wl04i2O24 a A8lU/2025 podendo ser p.oÍoq€do nos lemrN da leg,slaçào vigenlê.

BasB legal. Ail. 75, tl, d. Lai Fêdaral n'1t.133/ZO21l
vároí unrtário R$250,00 (duzenros e cinquêntâ íêâis) F. limpê2á

Valor máximo g lobá Ulolal R$2.500,00 {dois ftil ô quinh6nios r6ais) - (quartidada m áxim â êsli mâda

dê âté 10 limpêzas no período de 12 mdês)
Ootâçáo orçamenlária: OolâÉo OrÇameniána 01.001-01.031.1001.2001 - 3.3.90-39 - Outíos

serviços ds terÉ[os - pessoa ]urÍdica - D66dobramenlo 99 - Ootos s8rv,ços do lerc€iro pâs§o.
juídica - Delalhamenro: 99 - Dêmâis serviçG de lerceLos, pês§oa luÍídlcâ.

Foíôi Comârá d€ CBmbaÍá/PR

cambâÍá. 09 de abdl dB 2024.

ÍÊRf,O OE HOXOLOGAçÃO
Diânle âos docum€õlos aco6t6do6 no P.ocesÊo Àdministalivo n'015/2024 - Comp.a Onotâ por

Oispênsa Sêm OIsNlâ Pública 
^. 

Og7l2g21, hclusive Termo de ReÍerêncrá e pãrê*res emiti&s
p6lo Agenta dê Cotrratâçáo e Equip€ dê Apio, bêm como Fla Prccurado.ia Juridicâ, eslándo êm

conÍüm.dâdecom ã l€gâlidádê er'gida pore o ato. HOUOLOGO op.ê6e.tê pro@sso pa.a coôuel4ào
dtets por dlsoenss dê licrlaÇão som disputâ públicâ, com tulcro no ân.75, ll, da Loi Fsd€râl n'
11.13312021, â Equinte smpr€sâ venceóorâ do Drocêdimento: MüJ PRESÍÀqÂo DE sERvICOS

LTOA.- MÉ. p€ssoa rundrca dê Oireito Pnvado inscÍila Do CNPJ 28-375.675/Ô001-34, @m sed€ ê Íoro
.aRuadasOrqur@as n'2l0.Fundos.Jardrmda§^câdâs.Cámbará/PR.CEP86.3S0-OO0.novaloÍ
unnáno d6 R$2S.00 (duzentos e onqu6nlã r6áis)poílimpszâ ê valor máximololat dê R92.500.00 ídois

I mil ê quhhênros reâis), co.r6spondenle â umâ qusntldade máxima Gslimadâ d6.té 10 idê2) trmpezas,

I nooêíiodode12(doze)mosês,ousêiâ,de09/04/2024408/&/2025.podêndosêrptoíogâdonos

I teÍmos dê lês'slãFo v,gede.

Càmbârã. 09 de âbril de 2024.

*ÍFEAçÁO OE ErUTO DO PRTUEIROÂOlTlVO DE PWO E VÂLOÂ PREGÀO ELEnôilrcO
i.01/2023

PRCÉSS UCIATóRp f Olm23
Conrr.to S 0t2023

tur 6ê Ê: "hlr R617.@0.00 (d@sseG mil êâis).'
L*s.'lÍEM 02 Maúê.êo monsl- $Flr lbF & u$ ô SISEMAMB EAPLICAÍVO @ 6

eÉil6 # áMi* . {Valü Mons0 ê Oáb hte pãrâ hosEd4om do islmâ eh nuv€m, vdor mflsl
R§ 1.03a.50(um d eüú6doÍds e àweú 6h6)toMdo R512.62 m{doz6 mI q@@ô16
€ §sêdâ e dois Í€Éli lÍEM O3r Horá TtuiG parã dstomi?aÉo do dB!6ro - Fgâm*lo aFnas §€ ror

dicE& Fb mudciÍtu ÉB dâ hrâ R$ I 24.62 {do s únl6 e q§tro @§ ê *s*nb e ô§ HbG).'

hhbdo NGaINFORMÁT|CÂE COMUNICAçÀO LmA-CNPJsobn'07.ffi202m1-4.
Obieto: Conúabção de mpl§ ewdalidâ país lrPlanlaçáo do §siema WEB e ApliÉtivo paÍâ

6 e§ff16 de ênd€riâ§ dâ S€ftlaf,a Mmipal de Saúde de TmdMFR, coníqm qoanlilsv6 ê

esEôGçõ€s mnBlancs no m & ÉÍâ&oâ c no Ednal de Licíâção.

htor R§l7.ooo.m (dêzes mil&).
Vghdà: 2AO1 nO21 a fl 01 t2925

Ímáz,ha.09 cê áhlde 2024-

Ft-^rc UUER DE LHA4ROSSO
PREFETO

Àvrso DE [crrAÇÂo. reGÀo ÊLEÍRoNlco sff M. 0?&2024. PR$ÉSSO MINISTMTIVO N-o

10ffi4.RESryÁOEmIAPetJE@lLC 147414). En(:fuffi B reFEroMWNge
HNru - ESTM m PAMNÀ trffi tuidódo B núhâd€ Pqtu EMíb. e üF

rc gMrbc. dpobiro eo rqitu e Írc FâÍ)l§kldffi4áo& ery@ É@âl'*
Mhb & Mitêt e €ÍeiçÕ6 !p d*de m rundpb de RhÉo Ô HnU & do ff ã

ddF, qffi êWÉÍEâs6&h@s n& dble*§ rcrG.aBEç&doâqtuEErêíro
d.odà2W,A24conr ÍdffilodéÍ@aÉe 1$hin.tudercÉsdô 1S31min

6 1ffi ê nb da §& & dtsMde I@ lffiií. Ovald M ffiôÉ6 6l ffihaçàsá
& Rl 81.@,m (@b € úm d e trl)@ M} o &l nâ íil14ã ê#á ftpníÉ F€ (ffi m
s*Ç §@, inb ao $b @ hFs e L,obp6, de qú& á s6r&. no hdtu d§ oHhn *
11Mtu 6 d* 13tu & 1mÉ c m #eF *útu M.&6d@hUs.w-U H(ryb e

M araÉ & e{ãil pryhh6l@d.m.F d m@pmpnb@gmail(M o aüavâ 6 Tdeím
(a3)$5rm1 /S1834. DÚVb§ffiE OSISTEUUCOMffi: pdstoe.#ffi @
6ds ds á&dlrefto & BLL coMPrc (tu e tdbçê & kil) hhd6 no shê M.H.q.b @ Fb
ffi 141)3m7ffi -(h&MhcnbmtuoE.Rl#dotuM, Bd€âhl#2ü4.

Ptf,tÀL
AVISOOEL|CTAÇÀO. PreGÃO AEnÔfitm N" U92024. UCLUSVO P&MEINW?P Írc147m11)

M m PREFEIÍUMMWEF&É RmRÃO m
- ESTm DO PAF§Á. pr(rc bhitu na ú!& ftegtu Ele&i@. do tr rcrcr rry del

é á mnraEção de dÉl€ ry&ô FE.&rãçáo ô Fqáo do^vdlxáoe tF6
sr reüâffibatradoq P&ü & lfrN, ê PídiffiG S@+úbs,

. 19dá llfuç& Nomswa IPHN N'0120159adârcão& tiÉEftdohbffiiê
e d tr âs trd{ó6. q6nlil# ê q&d dáddã dê

s# ftx6. A Ídizâçáo e PÍqão EBàim sá no d6 21Mm216itd,l@ das FSE #
&()wmin€diú&S&dish&,@ffih.

y& r@l 6!ma6 FÉ d lffiràç& sá de Rl 1 2.@,m (@ hil *@e e s§b e W& Eds).

e É hqc M dis@iwl @ (iM no dê@ $F, lw e Slor de C@ ê ldã9ê, @

*gundaasêtu{ãrc.mMdo6orusmhà11h45mnc&s 13hMinás 17ffiinemen&ryeldtu@
lnbftraçó6 s 6suh ffi e d @inMl@d.cfr.& @ (L)lrl@-

F[inB@gmr.cm @ â@& 6 Têbío6 (43) §]ES] / 3551M- OÚUD§ SOARE O SSIEUBIL
Cffi: pl#,sêsl:]Mffi G€6@rdíMbeBLLCilPrc(MseLd4es
ô Mil) anÍnnab no íe $w.b[.4.b @ pdê BeÍone i41) 3G7400 - Cen@l& A€nôffi €m tu.itE.

MEGÀO ELffióÊ{ICO 4OA
GJÉTO FÊGISÍRO OE PREÇO PEAOUISIçÃO DE ÉQUPAMEMOS MÉOICO HOSPTÍAWES

RECEANEMO OAS PROrcSTAS: @O'2O24ATÉ ÀS @h.
INÍCIO DA *SSÃO: O2lO'2024 A PARTIR DAS 09 01h,

Lm:lw.Ulmtr§.org.bt.
OISPONIBIDAOE DO EDTA:
REO§trArc MruIINÊM. PELO E.MAL:
Crtué.09 de aMldc 2024.

XUXICIPE DE C{BARÀ - PR

PREGÃO ELEÍRÔilICO 23/2024

LICITAÇÁO EXCTUSIVA PARA MEIME E EPP

OBJETo: REGISÍRo DE PRÊÇO PARAAOUISIçÃO OE RouPÂRIA BoSPITALAR.

RÉcEarMENTo oÀs PRoPosTÂs: 29/04/2024 ÂÍÉ Às o$.
tNlcto oASESSÀO 29/0412024 APARTIR DAS 09:01h.
LOCA: wtl.bllcomp.âs.or9.br.
DISPONIBILIDADE DO EDITAL
REOUlslTADo, GRAÍUlÍAMENTE. PELO E"MAIL: municipiocambâra@gmarl.com e Poíãl

Caobârá, 09 óe abdl do 2024-

JO§E SALIÍ IAGGI IEÍO

ÁotÍtvo Ào coxTRATo 7212023 - lo 1052021

ÍOMADA OE PREçO 0612023

MUNTCtPtO DE CÀMBÀRÁ - 75.92.75ô/0001-90
ERGE CONSTRUTORA ElRELl, CNPJ 35.16s.000/0001-02OBJÊÍO: Exêdçáo dê Conslrução

lnfra€sl. U.baoa (kâr), contendo Campo dê Futobol com gramã slniéticâ ê pâisgismo-
da ,mplarrâçâo de M.u Campinho cont€ndô mtrulo d. Cspo de Fulebol d€ Gíama Si.!élica.

crÁusurA PR&rErM- Do PREO DE EXECUçÃO - Frd prúogâdo o píâzo de execwão de

desbtilda2O2lpila24demaiod€2024,emconíoÍmidBd€comoân.57 §1',hdsolldalel

CLÀUSULA SEGUNDA - Pêrmân€cem ansrleradas a§ dômâls clá!sulâs. pârágrâÍos. condições

obngaçóes doContalo,nrdde do rmeno aditivoquê nãocolidreí 6ô o disPsto

É. oor Glarem do âcordo, dêpois de ldo e achado coníome, íirmêm o pr.sent6 TefroAdúivo
tÉs viâs d€ lgual l€or e foímâ, quê lidas e âchadas conÍômos, âsôirada3 Flâs pâde§.

Ca'nbsrá. 09 d€ abdl de 2021.

JOSE S^LIU AAGGT tÊro
PREFEIÍO

horário. húEer.s vtagctrs @bmm dirri.Nent. mdt de 150 crdrdes tros Ettadoi
Sáo Paulo, P.r.ní.[lltras Gcrali, Goiós. Sa! C.Írrüe ê DisEilo Fcdcnl.
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